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Rua Tupis 485 – sala 114 - Centro – Belo Horizonte / 
MG - CEP 30190-060 
 
Telefone:( 31)  3261 1194 - Fax: 2514 4591 
Internet: www.seapconcursos.com.br 
 
Horário de funcionamento: 09 às 17 h, de segunda a 
sexta-feira. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERILO / MG  
 

PROCESSO SELETIVO 
EDITAL 001/2014 

 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

 
ITEM ATIVIDADE DATA 

1 Início das Inscrições 31/03/2014 

2 Término das Inscrições 11/04/2014 

3 Divulgação dos nomes dos candidatos, cargo pretendido e data de 
nascimento, na Prefeitura Municipal de Berilo e no site 
www.seapconcursos.com.br 

17/04/2014 

4 Divulgação das homologações das inscrições, locais e horários das Provas 
Objetivas e Provas Práticas na Prefeitura Municipal de Berilo e no site 
www.seapconcursos.com.br 

25/04/2014 

5 Realização das Provas Objetivas e Provas Práticas para o cargo de 
MOTORISTA CNH “D” / OPERADOR DE MAQUINA PESADA - CNH conforme 
CTB / OPERADOR DE MAQUINA LEVE - CNH conforme CTB 

04/05/2014 

6 Divulgação dos gabaritos oficiais das Provas Objetivas na Prefeitura 
Municipal de Berilo e no site www.seapconcursos.com.br 

05/05/2014 

7 Prazo de Recurso referente aos Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas 06 a 08/05/2014 

8 Respostas aos recursos interpostos pelos candidatos 19/05/2014 

9 Resultado das Provas Objetivas e Provas Práticas  19/05/2014 

10 Prazo de Recursos referentes aos resultados das Provas Objetivas  20 a 22/05/2014 

11 Respostas aos recursos interpostos pelos candidatos 30/05/2014 

12 Resultado final do Processo Seletivo para fins de homologação 30/05/2014 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERILO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 001/2014 

 
 
O Prefeito do Município de Berilo, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com 
vistas ao atendimento de necessidade de serviço temporário e excepcional, torna público que estarão abertas, no período de 31/03/2014 a 
11/04/2014, as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal, por tempo determinado, em Regime de 
Direito Administrativo, observado o disposto no inciso IX,do art.37, da Constituição Federal e na forma prevista na Lei nº 622 de 05 de 
Novembro de 1997, Lei Complementar nº 08/2010 de 09 de Agosto de 2010, Lei Complementar nº 11/2010 de 09 de Agosto de 2010 , 
Deliberação CIB SUS / MG nº 1008 de 07 de Dezembro de 2011, Resolução SES MG nº 3.046 de 07 de Dezembro de 2011, Lei n° 11.350 
de 05 de outubro de 2006  e demais alterações.  
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da empresa SEAP - Serviço Especializado em Administração e Projetos 
Ltda, CNPJ 08.993.055/0001-51, www.seapconcursos.com.br, obedecidas as legislações pertinentes e as normas deste Edital. 
1.2. O Processo Seletivo simplificado objetiva selecionar pessoal para contratação temporária, por prazo determinado.   
1.3. O Processo Seletivo compreenderá as seguintes etapas: 
1ª Etapa – Provas Objetivas de Múltipla Escolha - terá caráter eliminatório e classificatório. As questões de múltipla escolha terão quatro 
opções de resposta (A, B, C, D). Prova Prática de caráter classificatório para os cargos de MOTORISTA CNH “D” / OPERADOR DE 
MAQUINA PESADA CNH CONFORME CTB / OPERADOR DE MAQUINA LEVE CNH CONFORME CTB. 
2ª Etapa – Comprovação de requisitos e exames médicos, de caráter eliminatório, após homologação do Processo Seletivo. 
1.4. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 2 (dois) anos, contados da data da homologação do seu resultado final, podendo ser 
prorrogado por igual período, uma única vez, a critério da Administração Pública, de acordo com a duração dos programas do Governo 
Federal ou Estadual, para com o Município. 
1.5. As funções públicas descritas neste Edital, suas áreas de atuação, especialidades, números de vagas, habilitação exigida, jornadas de 
trabalho e vencimentos iniciais, os tipos de provas, e quantidade de questões são os previstos no Anexo III deste Edital. 
1.6. Caso surjam, no prazo de validade deste Processo Seletivo, outras vagas além das previstas para as mesmas funções públicas 
previstas neste Edital, e, observados o interesse público e a necessidade do serviço, poderão ser contratados os candidatos aprovados 
como excedentes neste certame, limitados ao quantitativo das novas vagas incorporadas e observada a ordem classificatória e candidatos 
portadores de necessidades especiais classificados. 
 
1.6. COMISSÃO SUPERVISORA DO PROCESSO SELETIVO 
1.6.1. Será de responsabilidade da Comissão Supervisora de que trata a Portaria N° 010/2014, designada pelo Prefeito Municipal de 
Berilo/MG, os procedimentos operacionais necessários à realização do Processo Seletivo, no que se refere às obrigações contratuais do 
Município. 
1.7. Regime Empregatício - O Regime Jurídico adotado será de contrato por tempo determinado, nos termos da Legislação do Município, 
não gerando qualquer vínculo empregatício com o Município de Berilo dada a natureza transitória da função a ser exercida. 
1.8. Os candidatos classificados dentro do número de vagas ofertadas por este certame serão lotados em seus respectivos locais de 
trabalho, na forma do anexo III deste edital, através de decreto de lotação subscrito pelo Prefeito Municipal ou pelas Secretarias Municipais.  
1.9 É de inteira responsabilidade dos candidatos às funções públicas mencionadas neste edital, classificados e designados para PSF´s da 
zona rural as despesas com alimentação, transporte e aluguel, ressalvadas as hipóteses excepcionais no que tange ao transporte até 
PSF´S da Zona Rural que são atendidos de forma itinerante. 
 
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INGRESSO NA FUNÇÃO PÚBLICA  
2.1.1. Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital. 
2.1.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1.º, do artigo 12, da Constituição Federal de 
1988. 
2.1.3. Possuir, na data da contratação, certificado/diploma de acordo com as exigências do cargo, especificadas no Anexo III deste edital, 
obtido em instituição de ensino público ou privado, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação. 
2.1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.1.5. Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
2.1.6. Ter idade mínima de 18 anos completos na data da contratação. 
2.1.7. Gozar de boa saúde física, sensorial e mental, estando apto para exercer todas as atribuições do cargo para o qual for aprovado, 
contidas neste Edital. 
2.1.8. Apresentar, na época da contratação, os documentos comprobatórios descritos no item 8 - Convocação e contratação. 
2.1.9. Para a contratação, o candidato será submetido a exames médicos admissionais, custeados pelo próprio candidato, cujo laudo 
médico da Secretaria de Saúde terá efeito conclusivo sobre as condições físicas, sensoriais e mentais necessárias ao exercício das 
atribuições da função pública, observada a legislação específica: hemograma completo, glicemia de jejum e avaliação clínica. 
2.1.9.1 O médico examinador da Secretaria de Saúde do Município poderá solicitar exames e testes complementares que julgar necessário 
para conclusão do seu parecer, assegurado o direito de contraditório e ampla defesa. 
2.1.10. O candidato considerado INAPTO no exame médico admissional, observados os critérios do contraditório e da ampla defesa, estará 
impedido de ser contratado. 
2.1.11. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se aprovado na forma do disposto neste edital, será submetido à inspeção por 
Junta Médica a ser designada pela Prefeitura Municipal de Berilo. 
2.1.12. A inspeção médica de que trata o item 2.1.11 verificará se existe ou não caracterização da deficiência declarada pelo candidato, e 
em seguida emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional. A Junta Médica também deverá averiguar se existe compatibilidade da deficiência 
declarada pelo candidato com as atribuições da função pública a ser exercida, nos termos do art. 43, do Decreto Federal n.º 3.298/1999 e 
suas alterações, observados os critérios do contraditório e da ampla defesa. 
2.1.13. Qualquer candidato, sendo pessoa com deficiência ou não, que não comparecer no dia, horário e local marcado para realização da 
inspeção médica, será eliminado deste Processo Seletivo. 
2.1.14. O candidato às vagas da reserva legal, não considerado pessoa com deficiência pela Junta Médica nos termos do art. 4º e seus 
incisos, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, perderá o direito à vaga reservada aos candidatos com deficiência, será 
eliminado da relação específica, e permanecerá na relação de candidatos classificados para a ampla concorrência. 
2.1.15. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, declarado inapto na inspeção médica em virtude de incompatibilidade da 
deficiência com as atribuições da função pública será eliminado deste Processo Seletivo, observados os critérios do contraditório e da 
ampla defesa. 
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2.2. DAS INSCRIÇÕES 
2.2.1. As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br das 09:00 h do  dia  31/03/2014  até o dia 
11/04/2014, às 21:00 h. O candidato deverá preencher formulário eletrônico disponível no site da empresa realizadora do Processo Seletivo, 
informando todos os dados pedidos no referido formulário, que serão transmitidos à SEAP via Internet. 
2.2.1.1. Os candidatos interessados no certame, que não tiverem acesso à Internet, poderão se inscrever na Sede da Prefeitura Municipal 
de Berilo, situada à Praça Dr Antônio Carlos, N° 85, Centro – CEP: 39640-000 - Berilo/MG - no horário de 07:30 às 11:00 e de 12:00 
às 16:30 horas Tel : (31) 3737-1211/1172 , exceto sábado, domingo, feriado ou ponto facultativo,. O candidato que não possuir CPF 
deverá solicitá-lo a Receita Federal ou em outros locais credenciados em tempo hábil, de forma a obtê-lo antes do término das inscrições. 
2.2.1.2. O pagamento após a data de vencimento implica no CANCELAMENTO da inscrição. 
2.2.1.3. O candidato poderá emitir 2ª via do Boleto Bancário no site www.seapconcursos.com.br até o dia 11/04/2014 para efetuar o 
pagamento na rede bancária até a data de vencimento do boleto bancário, no próximo dia útil. 
2.2.1.4. A inscrição via INTERNET só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do Boleto Bancário. Havendo mais de 
uma inscrição paga, independentemente da função pública escolhida, prevalecerá a última inscrição cadastrada, ou seja, com data e horário 
mais recentes. As demais inscrições realizadas não serão consideradas, e após o pagamento do boleto bancário, em hipótese alguma será 
realizada troca de cargo. 
2.2.1.5. O candidato poderá solicitar a um procurador, através de procuração simples, com cópia dos documentos pessoais e descrição da 
função pública pretendida, para que realize a inscrição na sede da Prefeitura. A procuração ficará retida. 
2.1.1.5.1. Será permitida a inscrição por procuração simples, mediante entrega do respectivo mandato, acompanhado de cópia simples do 
documento de identidade e CPF do candidato e apresentação do documento de identidade do procurador, durante as inscrições, exceto 
sábados, domingos, feriados e recessos, no local das inscrições presenciais. Para cada candidato, deverá ser apresentada uma 
procuração simples (original), que ficará retida no local das inscrições presenciais.  
2.2.1.5.2. O candidato ou seu procurador são os únicos responsáveis pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição. O 
Município e/ou a entidade contratada para realização deste certame não se responsabilizarão por informações e endereços incorretos ou 
incompletos fornecidos pelo candidato ou seu procurador, que poderão ser retificados pelo candidato em Ata, no dia da prova objetiva. Na 
procuração deverá mencionar o cargo pretendido. 
2.2.1.5.3. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador no 
Requerimento de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante quando do seu preenchimento.  
2.2.1.5.4 Depois de efetuada a inscrição, o respectivo boleto bancário para pagamento será entregue ao procurador. 
2.2.1.6. Objetivando evitar ônus desnecessário, especialmente quanto ao recolhimento de taxa de inscrição, recomenda-se que o candidato 
somente efetue a sua inscrição após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Processo Seletivo, bem como certificar-se 
de que preenche as condições exigidas para a contratação. 
2.2.1.7. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser efetuado – em dinheiro – mediante boleto bancário emitido, por 
ocasião do registro de inscrição do candidato, sendo essa a única forma válida de pagamento para fins de inscrição neste 
Processo Seletivo, até o primeiro dia útil seguinte ao encerramento das inscrições, conforme Cronograma. 
2.2.1.8. O valor da taxa de inscrição está estabelecido para cada cargo público no ANEXO III deste Edital. 
2.2.1.9. Não serão aceitas inscrições em caráter condicional, por via postal, fac-simile (fax), correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro 
modo que não o especificado neste Edital. 
2.2.1.10. O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas no Requerimento de Inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros ou do não-preenchimento de qualquer campo do formulário, podendo enviar recurso para retificação. 
2.2.1.11. O candidato, ao preencher o Requerimento de Inscrição, declara, sob as penas da lei, estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas para este Processo Seletivo e estar de acordo com as mesmas, bem como possuir os requisitos para contratação e estar em 
condições de apresentar os documentos comprobatórios, caso venha a ser contratado. 
2.2.1.12. O candidato terá sua inscrição homologada somente após a confirmação bancária do pagamento da taxa de inscrição. Não será 
considerado para fins de homologação de inscrição o comprovante de agendamento de pagamento. 
2.2.1.13. A homologação das inscrições será divulgada por meio de listagem, afixada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Berilo 
e no site www.seapconcursos.com.br conforme previsto no Cronograma do Processo Seletivo.  
2.2.1.14. Da não-homologação das inscrições, caberá recurso à SEAP, a contar das datas de divulgação conforme Cronograma, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, que poderá ser protocolado na Prefeitura Municipal de Berilo ou enviado via Correios diretamente à 
Seap, através de Sedex com AR (Aviso de Recebimento) ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), com a cópia do 
boleto bancário quitado. Interposto o recurso e não havendo a manifestação da SEAP em 72 (setenta e duas horas) horas, o 
candidato poderá participar das provas objetivas, apresentando os respectivos protocolos e boleto quitado ao Coordenador ou 
membro da Comissão Supervisora. A resposta aos recursos protocolados será divulgada no site e no Hall da Prefeitura Municipal 
conforme previsto no Cronograma do Processo Seletivo. 
2.2.1.15. O candidato poderá inscrever-se apenas para um cargo. 
2.2.1.16. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste EDITAL, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.2.1.17. O Edital na íntegra estará disponível na página do endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br e no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Berilo. 
Observação: A obtenção do edital na íntegra é de responsabilidade exclusiva do candidato. Após o pagamento do boleto bancário, 
em hipótese alguma será realizada troca de cargo. 
2.2.1.18. O preenchimento dos dados constantes do Requerimento de Inscrição é de total responsabilidade do candidato. 
2.2.1.19. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Requerimento de Inscrição, bem como a apresentação de documentos 
falsos, inexatos ou incompletos acarretará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, 
ficando o candidato sujeito às penalidades legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes. 
2.2.1.20. O candidato com deficiência, caso necessite de tratamento diferenciado, deverá preencher os campos indicados no Requerimento 
de Inscrição e solicitar as condições especiais para realização das provas, nos termos do item 3 e seus subitens. 
2.2.1.21. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as etapas do Processo Seletivo, através da página do 
endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br, e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Berilo. 
2.2.1.22. Para se ter acesso ao local das provas é imprescindível a apresentação do documento oficial de Identidade com foto e o 
comprovante de inscrição do Processo Seletivo, disponível para impressão na página principal do site através de login e senha cadastrados, 
levando também o boleto bancário com quitação da rede bancária, no caso de candidato com inscrição não homologada, de cujo recurso 
não obteve resposta. 
2.2.1.23.  A correção de eventuais erros de digitação ocorridos no nome, data de nascimento ou outros dados, deverá ser solicitada ao 
Fiscal de Sala, no dia e local de realização das provas objetivas, e constar em Ata. 
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2.3. DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
2.3.1. Somente serão isentos da taxa de inscrição os candidatos que, no período de 31/03/2014 ao dia 02/04/2014: 
a) Declararem que não podem arcar com o valor da taxa sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, através de “Declaração de 
Hipossuficiência Financeira”, constante do modelo de Declaração de Hipossuficiência Financeira deste Edital, a saber: 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (Poderá ser feito manualmente) 
 
Eu _________________________________________________, Carteira de Identidade n° _____________, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o número ___________________________, candidato ao cargo de __________________________________, inscrito 
no Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Berilo – Edital 001/2014 sob o nº ___________________________, declaro que preencho 
as condições trazidas no Termo do Edital, especialmente a descrita no item 2.3, para o ato de isenção da taxa de inscrição, tendo em vista 
que a renda per capita de minha família, considerando-se, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar, que vivem sob o mesmo 
teto, é insuficiente para arcar com o pagamento da referida Taxa de Inscrição, respondendo civil e criminalmente pelo teor desta 
informação. 
________________________________________, ___/___/____. 
(local) (data) 
___________________________________________________________ 
(Assinatura) 
 
b) Comprovarem ser pobre no sentido legal, através de qualquer meio idôneo, como o cadastro no Programa de Bolsa Família/Cesta 
Escola, mediante apresentação de Declaração fornecida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social ou órgão 
equivalente, ou a comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais através do Número de Identificação Social – NIS, ou cópia total, 
inclusive da última baixa na CTPS, demonstrando estar desempregado e não recebendo nenhum benefício previdenciário ou assistencial, 
seja FGTS ou outro. 
2.3.2. O candidato que necessitar da isenção da Taxa de Inscrição deverá realizar a inscrição e não efetuar o pagamento do boleto 
bancário. Deverá levar a documentação em envelope lacrado contendo os documentos descritos no item anterior para ser entregue 
mediante protocolo, pessoalmente ou encaminhá-los pelos Correios, via Carta Registrada, com Aviso de Recebimento, para o endereço da 
Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Berilo, aos cuidados da Comissão Supervisora do Processo Seletivo - Edital 001/2014 – 
à Praça Dr Antônio Carlos , N° 85, Centro – CEP: 39640-000 - Berilo/MG - exceto sábado, domingo, feriado ou ponto facultativo, no 
horário de 09:00 às 11:00 e de 14:00 às 16:00 horas Tel : (31) 3737-1211/1172. No envelope indicar: nome completo, cargo 
pretendido, nº de inscrição e o termo “PEDIDO DE ISENÇÃO”. 
2.3.2.1 – O pedido de isenção da Taxa de Inscrição deverá ser entregue pessoalmente, por representante ou enviado por meio de Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento ao endereço do item 2.3.2, não sendo aceitos posteriormente, seja qual for o motivo alegado. A 
tempestividade da solicitação será feita pela data de postagem do documento ou protocolo. 
2.3.3. O pedido de isenção da Taxa de Inscrição será julgado pela Comissão Supervisora do Processo Seletivo e será divulgado até o dia 
07/04/2014, na página do endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Berilo. 
2.3.4. Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 3 dia úteis após a 
divulgação.Os recursos deverão ser entregues no mesmo local do item 2.3.2 ou enviados via Sedex ou Carta Registrada com A.R. Os 
candidatos com pedido de isenção deferidos estão automaticamente inscritos no Processo Seletivo. Os candidatos cujo envio de 
documentação estiver incompleto, terão o pedido de isenção indeferido de pronto. 
2.3.5. O Resultado Final do julgamento dos recursos será divulgado em até três dias úteis antes do término das inscrições, no quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Berilo, e no site www.seapconcursos.com.br. 
2.3.6. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos, após a publicação do julgamento e conforme 
prazo do item 23.5, para, querendo, pagarem a taxa de inscrição referente ao cargo de escolha, constante do Anexo III do Edital, conforme 
item 2.2.1 deste Edital, não sendo aceitos posteriormente, seja qual for o motivo alegado. 
2.3.6.1. O pagamento da taxa de inscrição aos que tiverem o pedido de isenção indeferido, deverá ser efetuado – em dinheiro – mediante 
boleto bancário emitido através do site  www.seapconcursos.com.br. 
2.3.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa e/ou requerimento de devolução de taxa, via fax ou correio eletrônico. 
2.3.8. A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, devendo acessar o 
site ou verificar no hall da Prefeitura na data prevista no item 2.3.3. Caso a documentação enviada esteja incompleta, o pedido de isenção 
será indeferido de pronto, sem direito a recurso. O candidato cujo requerimento for deferido estará automaticamente inscrito. 
2.3.9. Não serão aceitos, após a entrega da documentação, acréscimos ou alterações das informações prestadas, sendo que a veracidade 
das informações poderá ser consultada junto aos órgãos gestores vinculadas ao Ministério do Desenvolvimento Social. O candidato poderá 
ser convocado para apresentar documentos originais através da Comissão do Processo Seletivo. 
2.3.10. O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade da documentação apresentada, sob as 
penas da lei, cabendo à Comissão Organizadora do Processo Seletivo a análise do preenchimento dos requisitos e eventual indeferimento 
dos pedidos em desacordo, podendo, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de 
irregularidade, rever a isenção. Constatada a ocorrência de tais hipóteses, serão adotadas medidas legais contra os infratores, inclusive as 
de natureza criminal, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa. 
2.3.11.  O Município de Berilo não se responsabiliza pelo conteúdo dos envelopes recebidos, o qual será de inteira responsabilidade do 
candidato. 
2.3.12. Não será concedida isenção aos inscritos que já tenham efetuado o pagamento da respectiva taxa de inscrição. O candidato 
que tiver o pedido de isenção indeferido e que não regularizar a sua inscrição por meio do pagamento do respectivo boleto, terá o pedido de 
inscrição invalidado. O candidato não poderá alterar o cargo solicitado no pedido de isenção deferido. 
2.3.13.  É de exclusiva responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado do pedido de isenção. 
 
2.4. Outras informações: 
a) O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser efetuado em dinheiro através de boleto bancário em qualquer agencia bancária 
até o vencimento. Não será aceito depósito em caixa rápido, débito programado ou pagamento através de cheque. 
b) Realizar apenas o pagamento da inscrição não significa que o candidato esteja inscrito, devendo acompanhar as datas previstas no 
Cronograma, inclusive a homologação das inscrições. 
c) A taxa de inscrição uma vez paga, somente será devolvida nos casos de: 
c.1) adiamento ou cancelamento do Processo Seletivo; 
c.2) exclusão de algum cargo oferecido; 
c.3) nos casos de suspensão do Processo Seletivo antes da realização das provas objetivas e/ou alteração da data das provas do certame,  
a contar do requerimento de devolução. 
c.4) no caso de pagamento em duplicidade ou extemporâneo; 
c.5) demais casos que a Comissão Organizadora de Processo Seletivo julgar pertinente. 
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d) Confirmada a situação especificada de devolução de Taxa referente à inscrição, esta será devolvida ao candidato pela Prefeitura 
Municipal, através de depósito em conta-corrente ou ordem de pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis da data do requerimento do 
candidato, após a publicação do ato motivador da respectiva devolução. 
e) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional. 
f) Não serão recebidas inscrições ou recursos por via postal, fax, e-mail,condicional e/ou extemporânea. 
g) Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta, devendo o candidato providenciar a retificação dos dados através de 
recurso, em contato com a organizadora através do telefone (31) 3261 1194 de 9 às 17h, de segunda a sexta-feira. 
h) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento especial para 
tal fim deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. A candidata lactante deverá solicitar atendimento 
especial com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis diretamente à SEAP, apresentando cópia simples da certidão de 
nascimento da criança.  
i) O candidato não portador de deficiência deverá declarar no ato da inscrição, em espaço próprio do requerimento de inscrição, a sua 
necessidade e solicitar, se for o caso, procedimento diferenciado para se submeter às provas, que será apreciado pela Comissão 
Supervisora. Caso a condição ocorra após o término das inscrições, deverá solicitar com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis 
diretamente à SEAP, através do Formulário de Recurso deste Edital.  
j) Os documentos enviados via Correios serão averiguados pela tempestividade da data da postagem. 
k) A SEAP não fornecerá exemplares de provas relativas a Processo Seletivos Públicos e Processos Seletivos anteriores. 
 
2.5 CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.  
a) De acordo com a Lei n° 11.350 de 05 de outubro de 2006, para a contratação dos agentes comunitários de saúde é necessário 
que o candidato faça um Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada de Agente Comunitário de Saúde.  
b) Os candidatos aprovados e excedentes serão chamados na ordem de classificação final, a participar de um curso oferecido 
pela Secretaria de Saúde, sem ônus para o candidato, no qual deverão ter a frequência mínima de 60 (sessenta) por cento.  
c) Os candidatos, mesmo que aprovados, que não cumprirem a carga horária mínima do curso referido na letra “b” serão 
eliminados do Processo Seletivo. Não haverá nova convocação, turmas fora da data ou horário estabelecido pela Prefeitura 
Municipal ou reposição de aulas.  
d) O candidato deverá residir nas ruas ou logradouros determinados no Anexo I desde a data de publicação do presente edital, o 
que deverá ser comprovado, juntamente com as demais exigências, no ato da contratação. O candidato aprovado deverá, ainda, 
permanecer nela residindo durante o período da formação referida na letra “b” deste subitem, bem como durante a atuação na 
função. A área de abrangência de cada Unidade de Saúde (PSF) consta do Anexo I deste Edital.  
d.1) Há uma codificação do cargo de Agente Comunitário de Saúde/PSF para cada Unidade de Saúde e respectiva área de 
abrangência. Ao fazer a sua inscrição, o candidato deverá optar pelo código do cargo cuja área de abrangência seja a mesma de 
seu próprio endereço residencial, para que, assim, atenda ao disposto na letra “d”. Feita a inscrição, não serão admitidas 
mudanças de cargo ou de Unidade de Saúde da Família.  
d.2) Caso o candidato não atenda às exigências estabelecidas na letras “d”, ainda que tenha sido aprovado neste Processo 
Seletivo, não terá sua contratação efetivada e será, conseqüentemente, desclassificado.  
d.3) A Prefeitura Poderá convocar os candidatos aprovados na condição de reserva/excedente para realizar o curso de 
qualificação, de acordo com a necessidade do Município durante o prazo de Validade deste Processo Seletivo.  
d.4) No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas neste Edital, no entanto, o candidato que 
não comprová-los no ato da contratação, mesmo que tenha sido aprovado, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  
d.5) Para o emprego de Agente comunitário de Saúde, a mudança de residência do candidato do bairro de atuação implica em 
dissolução do vínculo de trabalho. 
 
3. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1.  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem em Processo Seletivo para provimento de cargo, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais são reservadas 5% (cinco) das vagas oferecidas no 
Processo Seletivo ou das que vierem a surgir após a publicação deste Edital, durante o prazo de validade do Processo Seletivo para cada 
cargo/especialidade, de acordo com o Art. 7º da Lei Complementar N.º 008/2010 de 09 de Agosto de 2010.  
3.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subsequente conforme disposto no art. 37, § 2º, do Decreto Federal nº 3.298 de, 20 de dezembro de 1999, não podendo o 
arredondamento acarretar a reserva de em vaga em percentual superior a 20 % (vinte por cento) das vagas existentes e das que vierem a 
surgir após a publicação deste Edital e durante o prazo de validade do Processo Seletivo para cada cargo/especialidade. 
3.1.2. A primeira vaga destinada aos candidatos portadores de deficiência será a 5ª vaga, a 2ª será a 21ª vaga e assim sucessivamente, 
seguindo a ordem de classificação da função pública respectivo. 
3.2. Considera-se pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias discriminadas no Decreto Federal n.º 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, com a redação dada pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004, e observado o disposto na Lei 
Federal n.º 7.853, de 24 de outubro de 1989.  

3.2.1. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas identificadas nas 

categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99: 

a) deficiência  física:  alteração  completa  ou  parcial  de  um  ou  mais  segmentos  do  corpo  humano,  acarretando  o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 

membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 

desempenho das funções; 

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por  audiograma nas 

frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 

baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer 

condições anteriores; 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 

limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades 

sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho; 
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e) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
 
3.2.1. O candidato que declarar ser pessoa com deficiência deverá apresentar laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com expressa referência 
ao Código correspondente, emitido, no máximo, 120 (cento e vinte dias) dias antes do término das inscrições. 
3.2.2. O laudo médico (original ou cópia autenticada) e cópia simples do Documento de Identidade e CPF deverão ser encaminhados 
pessoalmente ou através de procurador, através de procuração simples, em envelope lacrado, mediante protocolo na sede da Prefeitura 
Municipal de Berilo, ou pelos Correios, através de SEDEX ou Carta Registrada, com Aviso de Recebimento, postado, impreterivelmente 
durante o período de inscrições, do dia 31/03/2014 ao dia 11/04/2014, aos cuidados da SEAP Consultoria & Concursos Públicos - Rua 
Tupis, nº 485 – Sala 114, Centro, Belo Horizonte – MG / CEP 30190-060. Identificar no lado externo do envelope: Processo Seletivo 
Prefeitura Municipal de Berilo – Laudo Médico – Nome completo, cargo, endereço e nº de inscrição. 
3.2.3. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O 
Município de Berilo e a SEAP não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino, devendo 
o candidato apresentar o comprovante dos Correios ou do Protocolo, em caso de ausência do nome na listagem. 
3.2.4. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido, assim como 
não serão fornecidas cópias desse laudo. 
3.3. O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos aprovados e 
classificados na listagem de ampla concorrência no que se refere ao horário e ao conteúdo das provas, e aos critérios de avaliação e de 
aprovação. 
3.4. A realização de provas em condições especiais para o candidato com deficiência ficará condicionada à solicitação prévia do mesmo e à 
apresentação de toda documentação elencada no item 3.2 e seus subitens, observada a legislação específica. Os locais para a realização 
das provas deverão oferecer condições de acessibilidade aos candidatos com deficiência, segundo as peculiaridades dos inscritos. 
3.5. O candidato com deficiência deverá declarar no ato da inscrição, em espaço próprio do requerimento de inscrição, a sua condição de 
deficiência, e solicitar, se for o caso, procedimento diferenciado para se submeter às provas e aos demais atos pertinentes ao Processo 
Seletivo. O candidato que deixar de declarar a sua condição de pessoa com deficiência e não enviar o laudo médico não poderá alegá-la 
posteriormente, e submeter-se-á aos mesmos procedimentos oferecidos aos demais candidatos. 
3.6. Requerer, no ato da inscrição, procedimento diferenciado, indicando as condições específicas necessárias para a realização das 
provas. 
3.7. Na falta de candidatos com deficiência aprovados para as vagas a eles reservadas, as mesmas serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados e classificados na listagem de ampla concorrência, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.8. Para efeito de contratação, a deficiência do candidato será avaliada pela Secretaria Municipal de Saúde, que decidirá de forma 
terminativa sobre a caracterização do candidato como pessoa com deficiência, e, em caso afirmativo, sobre a compatibilidade da deficiência 
com o exercício das atribuições da função pública. 
3.9. Caso a Secretaria de Saúde do Município conclua pela incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função pública público 
efetivo para o qual foi aprovado e classificado, o candidato com deficiência será eliminado do Processo Seletivo, assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa. 
3.9.1. Caso a Secretaria de Saúde conclua ter o candidato aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função pública  para o 
qual for contratado, mas não o caracterize como pessoa com deficiência por ele declarada, e retornará para a listagem de ampla 
concorrência. 
3.10. O não-comparecimento à perícia médica, observado o disposto no subitem 3.8, acarretará a exclusão do candidato da listagem 
relativa às pessoas com deficiência, permanecendo listado apenas na classificação da ampla concorrência. 
3.11. Os candidatos que no ato da inscrição, se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Processo Seletivo, terão 
seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. A convocação para contratação será feita a partir do 
candidato portador de deficiência melhor classificado no cargo. 
3.12. Os casos omissos neste Edital em relação às pessoas com deficiência obedecerão ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999. 
3.13. As vagas reservadas aos candidatos considerados pessoas com deficiência estão contidas no total de vagas oferecidas e distribuídas 
neste Processo Seletivo, conforme discriminado no Quadro de Vagas do Anexo III deste Edital. 
3.14. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência será 
divulgada pela Internet, no endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Berilo 
na ocasião da divulgação dos locais e horários de realização das provas objetivas. 
3.15. O candidato disporá de 3 (três) dias úteis, a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento, 
devendo entrar em contato imediatamente com a  empresa organizadora, além de protocolar o seu recurso. Após esse período, não serão 
aceitos pedidos de revisão. 
3.15.1. Os pedidos de revisão deverão ser encaminhados à SEAP Consultoria & Processo Seletivos Públicos - Rua Tupis 485 – 
Sala 114, Centro, Belo Horizonte – MG CEP 30190-060. Identificar no lado externo do envelope: Processo Seletivo P.M de Berilo – 
Assunto: Recurso – Recurso - Laudo Médico – Nome completo, cargo, endereço. O prazo de resposta será de 48 h. 
 
4. DAS PROVAS 
4.1. O Processo Seletivo consistirá na aplicação de Provas Objetivas e Provas Práticas de caráter classificatório para os cargos de 
MOTORISTA CNH “D” / OPERADOR DE MAQUINA PESADA CNH CONFORME CTB / OPERADOR DE MAQUINA LEVE CNH 
CONFORME CTB. 
4.2. Das Provas Objetivas 
4.2.1. As Provas Objetivas, de caráter classificatório e eliminatório, são as descritas no ANEXO III deste edital. 
4.2.2. As Provas Objetivas serão realizadas conforme previsto no Cronograma do Processo Seletivo, página 2, deste Edital. Os locais e 
horários serão divulgados na Prefeitura Municipal de Berilo e no site www.seapconcursos.com.br. 
4.2.3. As Provas Objetivas constarão de questões de múltipla escolha com 04 (quatro) opções (A, B, C, D) e uma única resposta correta.  
4.2.4. As Provas Objetivas terão a duração de 2 horas e 30 minutos. 
4.2.5. As Provas Objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
4.2.6. As respostas das Provas Objetivas deverão ser transcritas para o Cartão Resposta, que é o único documento válido para correção 
eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato, sendo da responsabilidade exclusiva 
do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível. 
4.2.7. Será aprovado o candidato que obtiver nota superior a 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos das provas inerentes ao 
cargo, especificadas no ANEXO III deste Edital. Será reprovado o candidato que não obtiver 50% dos pontos na matéria de 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS.  
4.2.8. Será desclassificado o candidato que zerar qualquer prova. 
4.2.9. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 
4.2.10. As sugestões bibliográficas são as citadas no Anexo II deste Edital. 
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4.2.11. Havendo alteração da data prevista, será publicada, com antecedência, nova data para a realização das provas, além de ampla 
divulgação. 
4.3. Das Provas Práticas de caráter classificatório para os cargos de MOTORISTA CNH “D” / OPERADOR DE MAQUINA PESADA 
CNH CONFORME CTB / OPERADOR DE MAQUINA LEVE – CNH CONFORME CTB: 
4.3.1 Serão convocados para a prova prática todos  os candidatos insc r i tos  nos  cargos de MOTORISTA CNH “D” / OPERADOR DE 
MAQUINA PESADA CNH CONFORME CTB / OPERADOR DE MAQUINA LEVE CNH CONFORME CTB. Deverão comparecer todos os 
candidatos inscritos e que comparecerem à Prova Objetiva, conforme data prevista no Cronograma do Processo Seletivo.  
4.3.2. O candidato que comparecer a Prova Objetiva e não comparecer à Prova Prática será REPROVADO.  

4.4 Os candidatos convocados realizarão a Prova Prática a fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas exigidas pelo cargo, 
de acordo com as determinações do examinador, e constará de condução do veículo, em vias públicas da cidade ou em lote 
determinado, buscando evidenciar de forma  profissional  a  postura  do  condutor  candidato,  com  base  no CÓDIGO  DE  TRÂNSITO 
BRASILEIRO. 
4.4.1 Será exigida a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação, exigida para o cargo, no ato da Prova Prática, 
conforme CTB – Código de Trânsito Brasileiro. O candidato iniciará a prova tendo 100 pontos de crédito e poderá perder 
pontos de acordo com erros cometidos conforme estabelecido a abaixo: 
 

I – FALTA GRAVÍSSIMA: 
Não conseguir colocar o veículo em movimento » CANDIDATO ELIMINADO; 

Não ter o controle da direção, colisão com veículo ou qualquer ato que coloque em risco a vida dos pedestres 

» CANDIDATO ELIMINADO. 

 
II – FALTA GRAVE – MENOS 15 PONTOS POR FALTA: 

Deixar de observar e respeitar as placas de sinalização; 

Arrancar o veículo com a porta aberta; 

Uso incorreto do cinto de segurança; 
 

Interromper o funcionamento do motor sem justa razão após o início da prova. 

 
III– FALTA MÉDIA – MENOS 7,5 PONTOS POR FALTA: 

Apoio do pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 

Controle incorreto de embreagem; 

Arrancar o veículo sem soltar o freio de mão; 

Avanço sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga e/ou 

na marcha-à-ré rente ao meio fio. 

IV – FALTA LEVE – MENOS 2,5 PONTOS POR FALTA: 
Movimentos irregulares do veículo, sem motivo justificado; 

Manuseio irregular do cambio; 

Regulagem incorreta dos retrovisores; 

           Uso incorreto dos instrumentos do painel. 

5. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
5.1. A divulgação dos locais e horários das Provas Objetivas será feita conforme Cronograma do Processo Seletivo, página 2, deste Edital, 
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Berilo e no site www.seapconcursos.com.br. 
5.2. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto, 
de acordo com o Horário de Brasília, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e documento oficial de identificação e 
comprovante de inscrição, conforme subitem 5.2.1. Não haverá tolerância no horário estabelecido no comprovante de inscrição, ficando ao 
candidato que chegar após o fechamento dos portões, vedada a entrada no local respectivo e será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo. 
5.2.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); 
Passaporte; Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais do Ministério Público; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, 
por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação com foto. 
5.3. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia das provas, documento oficial de identidade original, por motivo de perda, furto ou 
roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, nos 30 (trinta) dias 
anteriores à realização das provas e outro documento que contenha fotografia e assinatura. Em caso de perda do Comprovante Definitivo 
de Inscrição, o candidato poderá consultar a lista de homologação disponível no site. No dia da prova, o candidato deverá procurar a 
Coordenação do Processo Seletivo no local de sua realização. A inobservância destas prescrições importará na proibição ao candidato de 
ingressar no local da prova e em sua automática eliminação do Processo Seletivo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes 
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5.4. O candidato, sob pena de sua eliminação do Processo Seletivo, após ter assinado a lista de presença, não poderá ausentar se do local 
de realização da sua prova, sem acompanhamento de um dos fiscais responsáveis pela aplicação das provas. Igualmente, será eliminado 
do Processo Seletivo o candidato que deixar de assinar a lista de presença ou não devolver a folha de respostas. O candidato poderá levar 
o caderno de prova após permanência mínima de 1 (uma) hora dentro de sala. 
5.5. Também será eliminado do Processo Seletivo, assegurado o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, o 
candidato que: 
a) praticar ato de descortesia ou falta de urbanidade com qualquer fiscal ou agente incumbido da realização das provas; 
b) tentar ou utilizar-se de qualquer espécie de consulta ou comunicação verbal, escrita ou gestual, com terceiro ou com outro candidato; 
c) valer-se do auxílio de terceiro para a realização da prova; 
d) tentar ou utilizar-se nas dependências dos locais de prova de qualquer espécie de consulta em livros, códigos, manuais, impressos, 
anotações, equipamentos eletrônicos, tais como relógios, “walkmans”, gravadores, calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, ou por 
instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como telefones, “pagers”, “beeps”, entre outros; 
e) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a sua identificação, quando assim vedado; 
f) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por meio eletrônico, estatístico, 
mecânico, visual ou grafotécnico; 
g) portar armas; 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem e a tranqüilidade nas dependências dos locais de prova. 
5.6. É vedado o esclarecimento ao candidato sobre enunciado das questões ou sobre o modo de resolvê-las. 
5.7. O candidato deverá preencher a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, assinalando por inteiro o espaço 
correspondente à alternativa escolhida. A folha de respostas será o único documento válido para efeito de correção da prova. 
Obrigatoriamente, o candidato deverá devolver ao fiscal de prova a folha de respostas devidamente preenchida e assinada. Em nenhuma 
hipótese haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
 
5.8. Será considerada nula a Folha de Respostas que estiver preenchida a lápis e sem assinatura. O candidato será considerado 
AUSENTE. Não serão atribuídos pontos das questões rasuradas ou em branco, bem como divergentes do gabarito que apresentarem 
duplicidade de resposta, ainda que uma delas esteja correta. 
5.9. A correção das Folhas de Respostas será por sistema eletrônico de processamento de dados. Após a entrega do cartão de respostas, 
não será permitido o uso dos sanitários. 
5.10. A duração da Prova Objetiva será de 02:30 h (duas horas e trinta minutos) , sendo permitida a saída dos candidatos da sala com o 
caderno de provas decorridos 60 (sessenta) minutos contados do início da prova. 
5.11. Os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala somente poderão sair juntos do local de realização da prova. 
5.12. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao Processo Seletivo no local de 
aplicação das provas. Poderá ser utilizado detector de metais nas entradas dos sanitários. 
5.13. O gabarito para a conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela SEAP conforme Cronograma, após a realização 
das provas, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Berilo e através do site www.seapconcursos.com.br  
5.14. Os objetos de uso pessoal serão colocados em local indicado pelo fiscal de prova e retirados somente após a entrega da folha de 
respostas. 
5.15. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na eliminação automática do 
candidato. 
5.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento de candidato 
da sala de provas. 
5.17. Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado. Não serão levados em consideração 
os casos de alteração psicológica ou fisiológica e não será dispensado tratamento diferenciado em função dessas alterações. Não haverá 
guarda-volumes para quaisquer objetos. 
5.18. O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de provas, que é de preenchimento 
facultativo, no decurso de uma hora do início das provas. 
5.19. O candidato, ao receber o Caderno de Provas, deverá verificar o cargo e matérias conforme descritas no Anexo III deste Edital. 
Deverá constar em Ata a discordância de qualquer fato ocorrido durante a realização do certame.  
 
6. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
6.1. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, serão adotados os seguintes critérios para o desempate, aplicados sucessivamente: 
a) O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 01 de 
outubro de 2003 – o Estatuto do Idoso. Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que, sucessivamente: 
b) entre os maiores de 60 (sessenta) anos, seja o mais idoso; 
c) obtiver maior aproveitamento na prova de Conhecimentos Específicos; 
d) obtiver maior aproveitamento na prova de Língua Portuguesa; 
e) obtiver maior aproveitamento na prova de Informática; 
f) persistindo o empate será dada preferência ao candidato de idade mais elevada. 
 
7. DOS RECURSOS 
7.1. Caberá recurso à SEAP em única e última instância desde que interposto nos respectivos prazos estabelecidos neste Edital, após a 
divulgação do evento e, protocolizados diretamente na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Berilo, com endereço a Praça Dr 
Antônio Carlos , N° 85, Centro – CEP: 39640-000 - Berilo/MG - exceto sábado, domingo, feriado ou ponto facultativo, no horário de 09:00 
às 11:00 e de 14:00 às 16:00 horas Tel : (31) 3737-1211/1172, ou encaminhado através dos Correios, por meio de SEDEX com AR (Aviso 
de Recebimento) ou carta registrada com AR (Aviso de Recebimento), (considerando-se sua tempestividade pela data da postagem), dentro 
de um envelope devidamente identificado e lacrado, com os dizeres: Prefeitura Municipal de Berilo – Processo Seletivo– Edital 
001/2014, nº de inscrição, nome completo e cargo - para a SEAP Consultoria & Processo Seletivos Públicos – Rua Tupis, 485 sala 

114 – Centro – Belo Horizonte / MG – CEP 30.190-060: 
a) ao Edital; 
b) ao Processo de inscrição/isenção e laudo médico; 
c) às questões, o gabarito e resultados das Provas Objetivas de múltipla escolha; 
d) erros de cálculo das notas no resultado. 
7.2. O recurso será: 
7.2.1. Individual, não sendo aceitos recursos coletivos; 
7.2.2. Digitado ou datilografado, em duas vias (original e cópia), para cada um dos subitens previstos no item 7.1 contra o qual o candidato 
pretenda recorrer; 
7.2.3. Elaborado com formulário de recurso deste Edital para cada item recorrido, da qual conste a identificação precisa do item, o nome do 
candidato, o seu número de inscrição, o cargo público efetivo para o qual concorre e a sua assinatura; 
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7.2.4. Redigido com argumentação lógica e consistente, dentro dos prazos estabelecidos no Cronograma. 
7.3. Os recursos que tenham por objeto as questões, o gabarito e o resultado das provas devem conter a indicação clara do número da 
questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada na publicação oficial, além da indicação da bibliografia pesquisada, 
referente a cada questão recorrida, bem como as razões de seu inconformismo. 
7.4. Será rejeitado liminarmente o recurso que: 
a) não contiver os dados necessários à identificação do candidato ou do item recorrido na capa do recurso; 
b) não contiver qualquer identificação do candidato no corpo do recurso, 
c) for postado ou protocolado fora do prazo estipulado no subitem 7.1; 
d) estiver incompleto, obscuro ou confuso; 
e) for encaminhado para endereço diverso do estabelecido; 
f) não atender às demais especificações deste Edital. 
7.5. Se, do exame do recurso, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultar em anulação de questão da prova objetiva de 
múltipla escolha, os pontos correspondentes à questão anulada serão atribuídos a todos os candidatos, ainda que estes não tenham 
recorrido ou ingressado em juízo. 
7.6. Se houver alteração do gabarito oficial, o mesmo será republicado. O gabarito, se alterado em função de recursos impetrados, 
eventualmente, poderá gerar alteração da classificação obtida inicialmente para uma classificação superior ou inferior, ou a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 
7.7. O recurso será interposto no prazo de 3 (três) dias úteis contados do primeiro dia útil subseqüente à data de publicação do gabarito 
oficial, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Berilo e no site da empresa realizadora do certame no endereço eletrônico 
www.seapconcursos.com.br. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos candidatos. 
 
8. CONVOCAÇÃO  
8.1. Os candidatos convocados para a contratação serão submetidos a exames médicos compostos de entrevista médica e exames 
complementares. 
8.1.1 O candidato convocado deverá entrar em contato com a Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Berilo, 
localizada à Praça Dr Antônio Carlos , N° 85, Centro – CEP: 39640-000 - Berilo/MG - exceto sábado, domingo, feriado ou ponto 
facultativo, no horário de 09:00 às 11:00 e de 14:00 às 16:00 horas Tel : (31) 3737-1211/1172 
8.2. O exame médico terá caráter exclusivamente eliminatório e os candidatos serão considerados aptos ou inaptos. 
8.3. A convocação dos candidatos para esta fase será processada, gradualmente, mediante as necessidades do Município de Berilo, nos 
cargos de que trata o presente Processo Seletivo, observando-se a ordem de classificação dos candidatos e a aptidão nos exames pré-
admissionais. 
8.4. Para a contratação é indispensável que o candidato apresente os seguintes documentos originais e uma cópia simples: 
a) Documento de Identidade de reconhecimento nacional, que contenha fotografia. 
b) Certidão de Casamento, quando for o caso. 
c) Título de Eleitor com votação atualizada. 
d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou outro documento que comprove estar em dia com as obrigações militares, se 
do sexo masculino. 
e) 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas. 
f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ou NIT, caso seja cadastrado, ou declaração da firma anterior, informando não haver feito o 
cadastramento. 
g) Cartão de Identificação de Contribuinte – CPF. 
h) Comprovante de Escolaridade ou habilitação exigida para o provimento da função pública pretendida, adquirida em instituição oficial ou 
legalmente reconhecida (cópia). 
i) Registro no Conselho de classe, caso existente. 
j) Declaração de não ocupar outro cargo público, ressalvados os previstos no Art. 37, XVI, a, b e c da Constituição Federal. 
k) Declaração de que não é aposentado por invalidez. 
l) Para o cargo de professor, Histórico Escolar com carimbo da instituição, comprovando a conclusão do curso e diploma comprovando 
licenciatura para o cargo em questão. 
m) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio até a data da posse. 
n) Comprovante de residência atualizado. 
o) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) Apto expedido pela Secretaria de Saúde do Município. 
p) certificado de conclusão da Etapa I do PNAIC (Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa), para inscrito de 1ª ao 3ª ano 
da Educação Fundamental. 
 
8.4.1 As declarações constantes nos itens, j, k e l serão disponibilizadas na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal 
de Berilo por ocasião da posse do candidato. 
8.4.2 Fica reservado à Secretaria Municipal de Saúde providenciar diligências, quando se fizer necessário, para comprovar a fidelidade das 
informações prestadas pelo candidato por ocasião da posse. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1.  O Município de Berilo e a empresa Serviço Especializado em Administração e Projetos Ltda não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, livros, apostilas ou textos referentes a este Processo Seletivo, ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com este 
Edital. 
9.2. A classificação final será publicada com a relação dos candidatos classificados e excedentes, constando o somatório das notas das 
provas objetivas de múltipla escolha. 
a) A aprovação no Processo Seletivo regido por este Edital assegurará a contratação dentro do número de vagas previsto no Anexo III 
deste Edital. 
b) A aprovação dos candidatos classificados além do número de vagas previsto no Anexo III, assegurará apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando o ato condicionado ao surgimento de novas vagas, ao interesse da Administração, da disponibilidade orçamentária, da 
estrita ordem de classificação, aos candidatos portadores de deficiência classificados e do prazo de validade do Processo Seletivo. 
c) As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo, alimentação, locomoção, hospedagem, apresentação para 
posse e exercício correrão às expensas do candidato. 
d) Os membros da Comissão Supervisora do Processo Seletivo nº 001/2014 não poderão participar do certame como candidatos. 
9.3. A publicação da classificação final deste Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a classificação de todos os 
candidatos e a outra, das pessoas com deficiência. A listagem final constará os candidatos classificados e excedentes. 
9.4. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo descumprimento dos prazos previstos neste Edital, nem serão 
aceitos documentos após as datas estabelecidas, nem qualquer tipo de complementação, inclusão, substituição de documentos. A 
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comprovação da tempestividade de qualquer solicitação ou envio de documentação de acordo com os prazos deste Edital, será feita pela 
data de postagem do documento, sendo o conteúdo do envelope de inteira responsabilidade do candidato. 
9.5. Todas as publicações referentes a este Processo Seletivo, incluído este Edital, na íntegra e seu extrato, até a sua homologação, serão 
divulgadas no Quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Berilo e no site www.seapconcursos.com.br  
9.6. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos publicados referentes a este Processo Seletivo, no Quadro de 
aviso da Prefeitura Municipal de Berilo e através do site www.seapconcursos.com.br. 
9.7. A análise das provas e dos recursos será de responsabilidade da empresa Serviço Especializado em Administração e Projetos Ltda. 
9.8. As novas regras ortográficas não serão cobradas neste Processo Seletivo. 
9.9. A homologação do Processo Seletivo a que se refere este Edital é de competência do Prefeito Municipal, imediatamente após a 
divulgação do resultado final. 
9.10. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, avisos e convocações relativas a este 
Processo Seletivo que vierem a ser publicados no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Berilo e no site www.seapconcursos.com.br. 
9.11. O candidato convocado para a contratação fica obrigado a submeter-se à perícia médica, a critério da Prefeitura do Município de 
Berilo, que confirme a capacidade física, mental e psicológica do mesmo para o exercício da função pública de provimento específico a que 
se submeteu em Processo Seletivo. 
9.12. Durante todo o processo de realização do Processo Seletivo referente a este edital, as informações serão prestadas pela empresa 
Seap. As respostas fundamentadas dos recursos ficarão disponíveis na Seap para consulta individual até a data de homologação deste 
Processo Seletivo. 
9.13. Após a homologação do resultado final deste Processo Seletivo, todas as informações serão prestadas pela Comissão Supervisora do 
Processo Seletivo nº 001/ 2014. 
9.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para o evento correspondente, circunstância que será 
mencionada com a devida antecedência em Edital ou aviso a ser publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Berilo e no site 
www.seapconcursos.com.br, de forma a assegurar as informações aos candidatos. 
9.15. Decorridos 06 (seis) anos da data de homologação deste Processo Seletivo, não restando recurso pendente, as provas e o processo 
pertinente ao mesmo serão incinerados. 
9.16. Os casos omissos, não previstos neste Edital ou não incluídos no Requerimento de Inscrição, serão apreciados pela Comissão 
Supervisora deste Processo Seletivo. 
9.17 Todos as funções públicas oferecidas neste edital serão preenchidas dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 
 
 
 

 
Berilo, 03 de Março de 2014.  

 
 
 

Prefeito Municipal de Berilo 
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ANEXO I  

 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
Objetivo Geral: prestar serviços técnicos auxiliares na área administrativa na unidade designada da Prefeitura Municipal. 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e pela Lei 11.350 de 
05 de outubro de 2006 e sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. 

 
ÁREA DE ATUAÇÃO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

PSF SÃO NORBERTO 

COMUNIDADE/BAIRRO/DISTRITO AREA 

Cardoso, Piedade, Alto do Bravo, Veredas e São Miguel 08 

Lelivéldia: Lado direito da Rua Travessa MG, Córrego Buriti, Cascalheira e Rua do 
Campo 

09 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUXILIAR DE CONSULTORIO DE PSF  
Objetivo Geral: executar diversas atividades a fim de promover um eficaz atendimento no setor de Odontologia, trabalhando para 
melhorar a qualidade da saúde bucal dos pacientes.  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Objetivo Geral: prestar serviços gerais de apoio aos profissionais especializados e realizar limpeza e zeladoria nas unidades da Prefeitura 
Municipal ou nos espaços públicos. 
 
EDUCADOR FÍSICO NASF 
Desenvolver as atribuições específicas do Educador Físico do NASF, desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à 
comunidade; Veicular informações que visam à prevenção, a minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do 
autocuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas 
comunidades, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Articular ações, de forma integrada às ESF, 
sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; Capacitar profissionais, 
inclusive os agentes comunitários de saúde (ACS), para atuarem como facilitadores/monitores no desenvolvimento de Atividade 
Físicas/Práticas Corporais; Supervisionar de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade; 
Promover ações ligadas à Atividade Física /Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no território – escolas, 
creches, etc.; Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e população, visando o melhor uso dos espaços 
públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos de estímulo às valorizando Atividade 
Física/Práticas Corporais sua importância para a saúde da população. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Objetivo Geral: desenvolver atividades profissionais no campo da engenharia civil, executando serviços de fiscalização de obras realizadas 
por terceiros para o Executivo Municipal, orientação a execução de obras e elaboração de projetos na sua área de competência. 
 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
Objetivo Geral: executar atividades de saúde pública em geral relacionadas às análises clínicas e laboratoriais ou de campo. 

PSF SAÚDE EM CASA 

COMUNIDADE/BAIRRO AREA 

Bairro São Francisco. (Ruas de atuação): 
Rua Vereador Gustavo Ramalho Até A Travessa Com Rua José Teixeira 
Rua Julio F. De Souza 
Rua Heitor Pereira Costa 
Rua Padre Pedro Heredes Até A Travessa Com  Rua Natalino Marques De Oliveira 
Rua Natalino Marques De Oliveira 
Rua Dona Iaiá Até A Travessa Com Rua Serafim Carvalho Ribeiro 
Rua Serafim Carv. Ribeiro 
Rua Vereador M. Vieira Mota 
Rua José Rodrigues Maciel 
Rua Francisco Sales Amaral 
Rua Sem Nome  

09 
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FISIOTERAPEUTA 
Objetivo Geral: executar serviços gerais de fisioterapia, com atuação preventiva e curativa, objetivando a melhoraria dos níveis de saúde 
física e bem-estar social da comunidade. 
 
FONOAUDIÓLOGO NASF 
Realizar diagnóstico, com levantamento dos problemas de saúde que requerem ações de prevenção de deficiências e das necessidades 
em termos de reabilitação, na área adstrita às ESF; *Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESF 
aspectos da comunicação oral e escrita, bem como os da audição, voz e motricidade orofacial, controle do ruído, com vistas ao 
autocuidado; *Desenvolver ações para subsidiar o trabalho das ESF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil; *Desenvolver ações 
conjuntas com as ESF visando acompanhamento das crianças que apresentam riscos para alterações no desenvolvimento; *Realizar ações 
para prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo da vida dos indivíduos; *Acolher aos usuários que requerem cuidados de 
reabilitação, realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a necessidade dos usuários e capacidade instalada da 
ESF; *Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; *Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais 
existentes como escolas, creches, pastorais e outros; *Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; 
*Orientar, capacitar e dar suporte às ações dos ACS; *Realizar em conjunto comas ESF, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e 
complementares. 
 
MOTORISTA CARTEIRA D 
Objetivo Geral: conduzir automóveis, utilitários, caminhões, ônibus e ambulâncias, transportando pessoas e materiais. 
 
ODONTOLOGO DA EQUIPE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Objetivo Geral: realizar procedimentos curativos, educativos e preventivos, na área odontológica, visando melhorar a qualidade da saúde 
bucal dos munícipes. 
 
OPERADOR DE MAQUINA PESADA / OPERADOR DE MAQUINA LEVE  
Objetivo Geral: executar serviços gerais de operação de máquinas pesadas nos locais determinados pela Administração Municipal. 
 
PEDAGOGO 
Objetivo Geral: desenvolver atividades pedagógicas em geral visando melhor a qualidade do ensino oferecido pelo Município e a integração 
da escola com a comunidade. 
 
PROFESSOR I 
Objetivo Geral: ministrar aulas para alunos de escolas municipais de 1ª a 4ª séries, com o objetivo de transmitir conhecimento, propiciar a 
formação integral como cidadãos críticos, conscientes e participativos. 
 
PROFESSOR II 
Objetivo Geral: prestar trabalho qualificado de magistério no estabelecimento de ensino de sua lotação, desenvolvimento atividades de 
formação técnica e humana dos alunos de 5ª a 8ª séries. 
 
PSICÓLOGO 
Objetivo Geral: atender à população do Município com  técnicas psicológicas, através de programas de saúde, dentro das abordagens de 
Psicologia Clínica e Comunitária. 
  
SERVENTE ESCOLAR 
Objetivo Geral: executar serviços gerais de limpeza e produção de merenda escolar na escola designada pela Administração Municipal. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Objetivo Geral: executar atividades de nível técnico na área de saúde,  desenvolvendo procedimentos de rotina e orientação e participando 
de campanhas públicas. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Objetivo Geral: executar atividades de nível técnico no tratamento odontológico, desenvolvendo procedimentos de rotina e orientação em 
higiene dental. 
 
TÉCNICO EM RAIO X 
Objetivo Geral: executar serviços de exames radiológicos em pacientes encaminhados à sua unidade de lotação, obedecidas as normas e 
procedimentos. 
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ANEXO II  
 

PROGRAMA DE PROVAS E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 
 
I.I. LINGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 
1Leitura, compreensão e  interpretação de  texto.2.Vocabulário: sentido  denotativo  e  conotativo, sinonímia,  antonímia, homonímia, 
paronímia e polissemia .3.Variantes linguísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal, gíria. 4.Ortografia: emprego das 
letras e acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas.6.Pontuação : 
emprego de todos os sinais de pontuação 7.Classes de palavras: Pronomes: classificação , emprego e colocação pronominal( próclise , 
ênclise e mesóclise) ; Verbos: emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares,  abundantes e defectivos,vozes 
verbais; Preposições:relações semânticas estabelecidas pelas preposições e locuções prepositivas,o emprego indicativo da crase; 
Conjunções : classificação  ,  relações  estabelecidas  por  conjunções  e  locuções  conjuntivas. Substantivos, flexões das classes 
gramaticais – inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8.Termos da  
oração:  identificação  e  classificação. 9.Processos  sintáticos  de  coordenação  e  subordinação,  classificação  dos   períodos  e   
orações.10.  Concordância nominal  e verbal.11.Regência nominal e verbal.12.Estrutura e formação das palavras. 13. Manual de 
Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. Sugestão Bibliográfica: Livros didáticos: 
AMARAL, Emília; FERREIRA, Mauro; LEITE, Ricardo; ANTÔNIO, Severino . Novas Palavras .São Paulo:FTD ,2005 CEREJA, W illiam 
Roberto ; MAGALHÃES,Thereza Cochar. Português : Linguagens São Paulo:Atual ,2005 ( volume 1, 2, 3 ) FARACO, Carlos Emílio ; 
MOURA,Francisco Marto.Português. Série Novo Ensino Médio. São Paulo:Ática ,2001( volume único) qualquer coleção de livros didáticos 
do Ensino Médio. GRAMÁTICAS: 1.CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Nacional, 
2008. 2.CIPRO NETO, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 2008. 3. FARACO, Carlos 
Emílio; MOURA, Francisco Marto de. Gramática. São Paulo: Ática, 1999. Site:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm 
 
I.II. LINGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO 
1.Leitura, compreensão e interpretação de texto 2.Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia e polissemia .3.Variantes lingüísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e gíria. 4.Ortografia: emprego das 
letras e acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas.6.Pontuação : 
emprego de todos os sinais de pontuação 7.Classes de palavras: Pronomes: classificação , emprego e colocação pronominal( próclise , 
ênclise e mesóclise) ; Verbos: emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares,abundantes e defectivos e vozes verbais; 
Preposições:relações semânticas estabelecidas pelas preposições e locuções prepositivas,o emprego indicativo da crase; Conjunções : 
classificação  ,  relações  estabelecidas  por  conjunções  e  locuções  conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – 
inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau..8.Termos da  oração:  
identificação  e  classificação 9.Processos  sintáticos  de  coordenação  e  subordinação;  classificação  dos   períodos  e   orações.10.  
Concordância  nominal  e verbal.11.Regência nominal e verbal.12.Estrutura e formação das palavras. 13. Manual de Redação da 
Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. Sugestão Bibliográfica: Livro didáticos: 1.AMARAL, 
Emília; FERREIRA, Mauro; LEITE, Ricardo; ANTÔNIO, Severino . Novas Palavras .São Paulo:FT,2005 2.CEREJA, W illiam Roberto ; 
MAGALHÃES,Thereza Cochar. Português : Linguagens São Paulo:Atual ,2005 ( volume1, 23) 3.FARACO, Carlos Emílio ; 
MOURA,Francisco Marto.Português. Série Novo Ensino Médio. São Paulo:Ática ,2001( volume único) 4.Qualquer coleção de livros didáticos 
do Ensino Médio. Gramáticas: 1) CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2008. 
2) CIPRO NETO, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 2008. 3) FARACO, Carlos Emílio; 
MOURA, Francisco Marto de. Gramática. São Paulo: Ática 1999. 4) MESQUITA, Roberto melo – Gramática da Língua Portuguesa .São 
Pauo: Saraiva ,2008 5) NICOLA, José de; INFANTE, Ulisses. Gramática Contemporânea da Língua Portuguesa.. São Paulo: Scipione, 
1989. 6) Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. Site: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm 
 
I.III. LINGUA PORTUGUESA - ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
1.Leitura, compreensão e interpretação de texto.2.Sinônimos , antônimos , parônimos e homônimos.3.Variações linguísticas ,diversas 
modalidades do uso da língua.4.Sílaba e divisão silábica.5.Ortografia , acentuação gráfica e pontuação 6.Frase,oraç ão, período simples e 
composto por coordenação e subordinação.7. Morfologia: reconhecimento,classificação , formas , flexões e usos das dez classes de 
palavras; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. Morfologia e 
flexões do gênero, número e grau.8. Colocação pronominal 9.Concordância nominal e verbal; 10.Regência nominal e 
verbal.11.Crase12.Estrutura e formação das palavras. Livro:ǁQuando a minha história conta a história de minha genteǁ – disponível na 
Prefeitura Municipal de Datas. Sugestões Bibliográficas: CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 
São Paulo: Nacional, 2008. CIPRO NETO, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 2008. 
FARACO, Carlos Emílio; MOURA, Francisco Marto de. Gramática. São Paulo: Ática, 1999. MESQUITA, Roberto melo – Gramática da 
Língua Portuguesa. São Paulo: Saraiva ,2008 NICOLA, José de; INFANTE, Ulisses. 
 
II .INFORMÁTICA FUNDAMENTAL - COMPLETO 
Conceitos básicos de operação de microcomputadores. Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente de rede Windows. 
Conhecimentos básicos e gerais de Sistema Operacional: Microsoft Windows, Microsoft Office 97- 2003 ou superior. Word, Excel, Internet e 
PowerPoint. Noções básicas de operação de microcomputadores e periféricos em rede local. Conhecimento de interface gráfica padrão 
Windows. Conceitos básicos para utilização dos softwares do pacote Microsoft Office, tais como: processador de texto, planilha eletrônica e 
aplicativo para apresentação e Excel. Conhecimento básico de consulta pela Internet e recebimento e envio de mensagens eletrônicas. 
Backup. Vírus. Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas inerentes a área. 
 
III. PROVA DIRIGIDA 
Prova objetiva, constando 04 (quatro) opções (A, B, C ou D), a serem respondidas, versando sobre os desenhos, figuras, seqüências e 
raciocínio lógico, condizentes com o nível de escolaridade dos cargos em Processo Seletivo. 
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PROGRAMA DE PROVAS POR CARGO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Prevenção de doenças: salubridade, vacinação, saneamento básico. Conhecimentos Básicos: esquistossomose, Doença de Chagas, 
Leishmaniose Tegumentar e Visceral e Malaria. Noções de combate a dengue. Noções básicas de primeiros socorros. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Leis nº 11350 de 05/10/2006, Lei nº 8.142 de 1990. Lei nº 8080 de 1990. Sugestão Bibliográfica: Sites oficiais 
do Estado e Governo Federal, jornais, telejornais, revistas. Site oficial do Ministério da Saúde: www.saude.gov.br 
 
AUXILIAR DE CONSULTORIO DO PSF: SUS E ATRIBUIÇÕES DO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL NA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA.   
Saúde Coletiva: Promoção de saúde; Epidemiologia dos problemas bucais; Flúor: uso; intoxicação crônica e aguda; Educação em saúde 
bucal; Políticas de saúde; SUS – Sistema Único de Saúde; Estratégia de Saúde da Família; Saúde Bucal na Estratégia de Saúde da 
Família. Anatomia e Morfologia dentária: Função Dentária; Componentes da coroa e raiz; Complexo dentina polpa; Nomenclatura das 
dentições; Nomenclatura das cavidades; Tipos de dentições e características. Cariologia : Tipos de cárie; controle da doença; Placa 
bacteriana, tártaro; Medidas de prevenção da cárie dental; Mecanismo de ação do flúor. Equipamentos, Materiais e Aparelhos 
Odontológicos utilização, manutenção e conservação; Instrumentais; Materiais Dentários; Materiais Diversos de uso em odontologia; 
Equipamentos Odontológicos. Controle de Infecção em Odontologia: Aspectos de interesse em odontologia. Deontologia e Ética 
odontológica. Ergonomia Aplicada. Doenças Infectocontagiosas. Sugestão Bibliográfica: BARROS. O. B. – Ergonomia 3 – Auxiliares em 
Odontologia. Pancast Editora 1995. 226 pgs. JR.J. G. -Biossegurança e Controle da Infecção Cruzada. Editora Santos 536 pgs. - 
1a.edição/2001. GUANDALINI, S.L. – Biossegurança em Odontologia, Dental Books, 1998. 150p. RIO, L. M. S. P. ; RIO, R. P. Manual de 
Ergonomia Odontológica. 1ª ed. Belo Horizonte. CROMG. SAMARANAYAKE, L. P., et al. - Controle da infecção para a equipe odontológica.  
2.ed. São Paulo: Santos Editora, 1995. 146p. JÚNIOR, J.G. – Materiais Dentários, o essencial para o estudante e o clínico geral. LOBAS, C. 
F. S. et. al. - THD e ACD Técnico em Higiene Dental e Auxiliar de Consultório Dentário. 1a. edição, Editora Santos, 2004. SANTOS, W .N. – 
ACD-Auxiliar de Consultório Dentário. Livraria e Editora Rubio, 2004. CARVALHO, C. L. Trabalho e profissionalização das categorias 
auxiliares em Odontologia. Ação Coletiva, Brasília, v.2, n.1, 1999. COELHO, E. B. C. O trabalho com pessoal auxiliar no atendimento 
individual do paciente odontológico. In: BRASIL. Ministério da Saúde. Guia curricular para formação do atendente de consultório dentário 
atuar na rede básica do SUS. Brasília, 1998. FEJERSKOV O., KIDD E. – Cárie Dentária: Editora Santos, 2005. ALVARES & TAVANO – 
Curso de Radiologia em Odontologia, 4ªed Livraria Santos, 2002. 248p. Lei 8080 de 19/09/1990 e Lei 8142 de 1990. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Conhecimentos Específicos: Geologia aplicada a Engenharia; Resistência dos Materiais; Estruturas de Madeira; Estruturas Metálicas; 
Materiais de Construção Civil, Teoria das estruturas, mecânica dos solos; Hidráulica geral; Hidrologia aplicada; sistema de abastecimento 
de água e esgotos sanitários. Instalações hidráulicas residenciais, comerciais, industriais. Sistema de tratamento de esgotos sanitários 
residenciais, comerciais e industriais; estradas; maciços e obras de arte em terras, pontes de concreto; urbanismo, Topografia, Instalações 
elétricas residenciais, comerciais e industriais. Projetos arquitetônicos de edificações. Normas de desenho técnico, Laudos e pareceres 
técnicos. Estatística. Legislação federal e municipal específica. Normas de segurança do trabalhador. Métodos e técnicas de desenho e 
projeto urbano; Noções de sistema cartográfico e de geoprocessamento; Legislação e perícia; Licitação e contratos; Análise de contratos 
para execução de obras; Vistoria e elaborações de laudos e pareceres de acordo com as Normas Técnicas; legislação profissionais; 
Legislação ambiental e legislação municipal específica. Construção geral e pesada; Administração de obras; Engenharia Econômica. Plano 
Direitor do Município de Berilo. Sugestão Bibliográfica: AZEREDO, Hélio Alves. O Edifício até sua cobertura. Edgar Blücher Ltda, 1997. 
AZEVEDO, Hélio Alves. O Edifício e seu acabamento. Edgar Blücher Ltda, 1987. AZEVEDO NETTO, José Martiniano; FERNANDEZ y 
FERNANDEZ, Miguel; ARAÚJO, Roberto e ITO, Acácio Eiji. Manual de Hidráulica. Editora Edgard Blücher Ltda, 2000. BORGES, Alberto de 
Campo. Topografia Aplicada à Engenharia Civil. Vols. I e II. Editora Siciliano, 2002. CAPUTO, Homero Pinto. Mecânica dos Solos e suas 
Aplicações. Vols. I a IV. Editora Livros Técnicos e Científicos, 1986. CARDÃO, Celso. Técnica da Construção. Editora Engenharia e 
Arquitetura, 1976. CARVALHO, Manoel Pacheco. Curso de Estradas. Vols. I e II. Editora Científica, 1996. CHING, Francisco e ADAMS, 
Cassandra. Técnicas de Construção Ilustradas. Editora Bookman, 2002. CREDER, Hélio. Instalações Elétricas. Livros Técnicos e Científicos 
Editora S/A, 1993. CREDER, Hélio. Instalações Hidráulicas e Sanitárias. Livros Técnicos e Científicos Editora S/A, 19932. ESPARTEL, 
Lelis. Curso de Topografia. Editora Globo, 1975. MACINTYRE, A. J. Instalações Hidráulicas. Guanabara, 1988. 29 PETRUCCI, Eládio G. 
Concreto de Cimento Portland. Editora Globo, 1979. PETRUCCI, Eládio G. Materiais de Construção. Editora Globo, 1979. PFEIL, Wlater. 
Concreto Protendido. Livros Técnicos e Científicos S/A, 1980. PFEIL, Walter. Estruturas de Madeira. Livros Técnicos e Científicos S/A, 
1984. PFEIL, Walter. Estruturas de Aço. Livros Técnicos e Científicos S/A., 1983. SUSSEKIND, J. C. Curso de Análise Estrutural. Vols. 1, 2 
e 3. Editora Globo, 1989. SUSSEKIND, J. C. Curso de Concreto. Vols. I e II. Editora Globo, 3. ed., 1983. TIMOSHENKO, S. P. e GERE, J. 
E. Mecânica dos Sólidos. Vols. 1 e 2. Editora LTC, 1994. Outras Publicações e livros da área específica. 
 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
Conhecimentos Específicos: Aplicação clínica dos marcadores tumorais; Aplicação dos diagnósticos por biologia molecular e citometria 
de fluxo; Bioquímica clínica: Correlação clínica e marcadores de doenças coronarianas e Diabetes Mellitus; Determinação de lipídios, 
bilirrubinas, proteínas, metabolismos; Citologia e bioquímica de líquidos biológicos; Exames de hemocultura; Imunologia clínica: Marcadores 
sorológicos de doenças infecciosas, determinação de citocinas e proteínas de fase aguda e tipagem de HLA; Microbiologia clíni ca: 
Correlação clínica e exames microbiológicos de urina, fezes, secreções purulentas, trato genital, escarro e líquido céfalo- raquidiano; 
Microbiologia da infecção hospitalar; Parasitologia clínica: Diagnóstico e epidemiologia dos parasitas intestinais. Sugestões Bibliográficas:  
ABBAS, Abul K; LICHTMAN, Andrew H; SHIV, Pillici. Imunologia Celular e Molecular. 6ª edição, Editora: Elsevier, 2005. BAYNES, John W; 
DOMINICZAK, Marke H. Bioquímica Médica. 3ª edição, Editora Elsevier, 2011BROOKS, Geo F.; et al. Microbiologia Médica: Jawetz, 
Melnick e Adelberg. 24ª edição, Editora MCGraw Brasil, 2009. FERREIRA, A. Walter.; ÁVILA, Sandra L. M. Diagnóstico Laboratorial das 
Principais Doenças Infecciosas e Autoimunes. 2ª edição, Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001. GREER, John P; FOERSTER, John; 
LUKENS, John N. Wintrobe's Clinical Hematology. 12ª edição, Editora Lippincott Williams & Wilkins, 2003. HENRY, J. Bernard. Diagnósticos 
Clínicos e Tratamento por Métodos Laboratoriais. 20ª edição, São Paulo: Editora Manole, 2008. LIMA, A. Oliveira; SOARES, J. Benjamim, 
GRECO, J. B. Métodos de Laboratório Aplicados a Clínica: Técnica e Interpretação. 8ª edição, Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogam, 
2001. MASTROENI, Marco F. Biossegurança Aplicada a Laboratórios e Serviços de Saúde. 2ª edição, São Paulo: Editora Atheneu, 2005. 
MCPHERSON, Richard A. Henry`s Clinical Diagnosis and Management by Laboratory Methods. 20ª edição, Philadelphia: W. B. Sanders Co, 
Editora Elsevier Science / Health Science, 2001. MOURA, Roberto A. Colheita de Material para Exames de Laboratório. 1ª edição, São 
Paulo: Editora Atheneu, 1998. NEVES, David P; MELO, Alan L; LINARDI, Pedro M. Parasitologia Humana. 11ª edição, São Paulo: Editora 
Atheneu, 2005. STRASINGER, Susan K. Uroanálise e Fluídos Biológicos. 3ª edição, São Paulo: Editora Premier Máxima, 2000. ABULSI, 
Luiz R.; ALTERTHUM, Flavio. Microbiologia. 5ª edição, São Paulo: Editora Atheneu, 2008. LICHTMAN, Marshall A.; et al. MANUAL DE 
HEMATOLOGIA DE WILLIAMS. 6ª edição, Editora Artmed, 2005; ZAGO, M. A. et al. Hematologia: Fundamentos e Prática. 1ª edição, São 
Paulo: Editora Atheneu, 2004. 
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FISIOTERAPEUTA 
Conhecimentos Específicos: Fisioterapia Aplicada à Ginecologia e Obstetrícia (Visão geral da gravidez, trabalho de parto e expulsão; 
Exercícios para gravidez e pós-parto;- Mastectomia.); Fisioterapia Aplicada à Traumatologia, Ortopedia e Reumatologia (Avaliação em 
Fisioterapia orto-trauma e reumatologia; Exercícios Resistidos; Alongamento; Mobilização Intra-Articular; Princípios para o tratamento de 
tecido mole e ósseo; Princípios fundamentais para a realização das provas de função muscular). Fisioterapia Aplicada à Neurologia 
(Avaliação em Fisioterapia Neurológica, Fisioterapia em: Lesão Medular, AVC, Doenças Neuro-musculares, TCE, Lesões de Neurônio Motor 
Inferior). Fisioterapia Aplicada a Pneumologia (Avaliação em Fisioterapia Respiratória; Exercícios Respiratórios; Tosse; Manejo de 
condições pulmonares obstrutivas e restritivas; Ventilação mecânica; Principais padrões radiológicos do tórax; Reeducação sensório-
motora; Tipos de contração muscular; Classificação dos músculos de acordo com sua interação no movimento articular). Sugestão 
Bibliográfica: STEPHENSON, Rebeca G. Fisioterapia Aplicada a Ginecologia e Obstetrícia. Baruer . 2° Ed. Manole , 2004. SOUZA, Elga 
Lúcia Baracho Lotti. Fisioterapia Aplicada a Obstetrícia: Aspectos de Ginecologia e Neonatologia. Rio de Janeiro. 3°ed. Medica e Cientifica, 
2002.GABRIEL , Maria R. Serra ; PETTI , J. Dias e CARRIL , Maria L. de Sande . Fisioterapia em Traumatologia , Ortopedia e 
Reumatologia. Rio de Janeiro.TIDSWELL Marian. Ortopedia para Fisioterapeutas. São Paulo. Premier, 2001.DOWNIE Patrícia A. Cash 
Neurologia para Fisioterapeutas. Buenos Aires. 4° Ed. Médica Panamericana, 2006.STOKES, Maria. Neurologia para Fisioterapeutas. São 
Paulo. Premier, 2000.KNOBEL et. aL Elias . Pneumologia e Fisioterapia Respiratória. São Paulo. Atheneu, 2004.MACHADO , Maria da 
Glória Rodrigues. Bases da Fisioterapia Respiratória : terapia intensiva e reabilitação. Rio de Janeiro. Koogan, 2008.PONTER , Stuart B. 
Fisioterapia de Tidy. Rio de Janeiro, 13°ed. Etsevier , 2005.O’SULLIVAN , Susan B. e SCHMITZ , Thomas J. Fisioterapia: avaliação e 
tratamento. São Paulo. 4° ed. MANOLE, 2004. 
 
FONOAUDIÓLOGO NASF 
Conhecimentos Específicos: Sistema do Aparelho Auditivo: bases anatômicas e funcionais. Audiologia Clínica. Procedimentos subjetivos 
de testagem audiológica – indicação, seleção e adaptação do aparelho de ampliação sonora individual. Audiologia do Trabalho: ruído, 
vibração e meio-ambiente. Audiologia Educacional. Neurofisiologia do Sistema Motor da Fala. Funções Neurolingüística. Sistema Sensório-
motor-oral – etapas evolutivas. Desenvolvimento da linguagem. Deformidade crâneo-faciais. Características fonoaudiológicas. Avaliação 
mio-funcional. Tratamento fonoaudiológico. Distúrbio da voz. Disfonias. Aspectos preventivos. Avaliação e fonoterapia. Distúrbio de 
Linguagem da Fala e da Voz decorrentes de fatores neorológicos congênitos, psiquiátricos, psicológicos e sócio-ambientais. Desvios 
fonológicos. Fisiologia de deglutição. Desequilíbrio da musculação oro-facial e desvios da deglutição. Prevenção, avaliação e terapia mio-
funcional. Disfonias: teorias, avaliação e tratamento fonoaudiológico. Distúrbio da Aprendizagem da linguagem escrita: prevenção, 
diagnóstico e intervenção fonoaudiológica. Aleitamneto materno: vantagens – fisiologia da lactação. Assistência Fonoaudiológica Domiciliar 
(Reabilitação Baseada na Comunidade – RBC) Ética e legislação profissional. Sugestões Bibliográficas: BEHLAU, Mara & PONTES, 
Paulo. Princípios de reabilitação vocal nas disfonias. São Paulo: EPPM, 1990. BEHLAU, Mara & PONTES, Paulo. Higiene Vocal - 
Informações básicas. São Paulo: Lovise, 1993. BEHLAU, Mara. Avaliação e tratamento das disfonias. São Paulo: Lovise, 1995. BOONE, 
Daniel R & McFARLANE, Stephen C. A Voz e a Terapia Vocal. Porto Alegre: Artmed, 1994. COLTON, Raymond H. & CASPER, Janina, K. 
Compreendendo os problemas de voz. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996. PINHO, Sílvia M. Rebelo. Fundamentos em Fonoaudiologia-
Tratando os Distúrbios da Voz. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1998.ZORZI, Jaime Luiz. Aquisição da Linguagem Infantil (Desenvolvi 
mento – Alterações – Terapia ). São Paulo. Editora Pancast. 1993.OLIVIER, Lou de. Distúrbios de Aprendizagem e de Comportamento. Rio 
de Janeiro. Wak ed. 2008. AJURIAGUERRA, J. Manual de Psiquiatria Infantil. Rio de Janeiro. Ed. Atheneu. 1980.AZEVEDO, MF. Avaliação 
Audiológica no Primeiro Ano de Vida. In:Lopes Filho .O Tratado de Fonoaudióloga.São Paulo. Roca. 1997.Avaliação e Conduta 
Fonoaudiológica com o Recém-Nato de Risco.Rio de Janeiro. Revinter.2005 
 
MOTORISTA CARTEIRA “D” / OPERADOR DE MAQUINA PESADA / OPERADOR DE MAQUINA LEVE  
Conhecimentos Específicos: Código de Trânsito Brasileiro: Regras Gerais de Circulação: Normas Gerais de Circulação e Conduta; Regra 
de Preferência; Conversões; Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; Classificação das Vias. Legislação de Trânsito: Dos Veículos; 
Registro, Licenciamento e Dimensões; Classificação dos Veículos; Dos equipamentos obrigatórios; Da Condução de Escolares; Dos 
Documentos de Porte Obrigatório; Da Habilitação; Das Penalidades; Medidas e Processo Administrativo; Das Infrações. Sinalização de 
Trânsito: A Sinalização de Trânsito; Gestos e Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de Regulamentação; Conjunto de Sinais de Advertência; 
Placas de Indicação. Direção Defensiva: Direção Preventiva e Corretiva; Automatismos; Condição Insegura e Fundamentos da Prevenção 
de Acidentes; Leis da Física; Aquaplanagem; Tipos de Acidentes. Primeiros Socorros: Como socorrer; ABC da Reanimação; Hemorragias; 
Estado de Choque; Fraturas e Transporte de Acidentados. Noções de Mecânica: O Motor; Sistema de Transmissão e Suspensão; Sistema 
de Direção e Freios; Sistema Elétrico, Pneus e Chassi. Sugestão Bibliográfica: BRASIL, Lei 9503 de 23 de setembro de 1997 Livros e 
apostilas referentes às Regras Gerais de Trânsito. 
 
ODONTOLOGO DA EQUIPE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Conhecimentos Específicos: SUS e Atribuições do Odontólogo na Estratégia de Saúde da Família, Semiologia: Processos de diagnóstico. 
Radiologia - Física das radiações, filmes, processamento, anatomia radiográfica e aspectos radiográficos dos cistos e tumores, técnicas 
radiográficas, interpretação radiográfica. Patologia oral: aspectos gerais. Cirurgias orais menores: Exodontias, dentes inclusos, apicetomias 
e cirurgias pré-protéticas. Prótese total e parcial removível. Noções básicas. Periodontia: Anatomia e fisiologia do periodonto. Exame, 
diagnóstico e prognóstico. Princípios básicos de oclusão. Dentística: Restaurações metálicas; restaurações plásticas: diretas e indiretas 
(inlay e onlay com resinas compostas); restaurações cerâmicas e do tipo Inlay / Onlay. Plano de tratamento e condutas terapêuticas 
integradas. Limite cervical das restaurações. Noções de oclusão e ajuste oclusal em dentística. Materiais dentários em dentística. 
Endodontia: Topografia da câmara pulpar. Alterações da polpa dental e do periápice. Tempos operatórios do tratamento dos canais 
radiculares. Diagnóstico e prognóstico. Diagnóstico e tratamento das emergências em odontologia. Diagnóstico e pronto atendimento das 
emergências médicas em consultório odontológico (ABC da ressuscitação cardiorrespiratória). Biossegurança: Aspectos de interesse em 
odontologia. Anestesiologia: Técnicas, soluções anestésicas (farmacologia, indicações e contra-indicações), complicações. Terapêutica e 
Farmacologia: Analgésicos, antiinflamatórios não esteróides, antimicrobianos; uso profilático dos antibióticos; controle da ansiedade em 
odontologia (ansiolíticos). Saúde Coletiva: Promoção de saúde; Epidemiologia dos problemas bucais; Índices e indicadores; Prevenção, 
diagnostico e tratamento das principais doenças bucais; Flúor: uso; metabolismo; mecanismo de ação; intoxicação crônica e aguda; 
Educação em saúde bucal; Política de saúde. Odontopediatria: Crescimento e Desenvolvimento . Noções de interesse Odontopediátrico; 
Diagnóstico e Plano de Tratamento em Clínica Odontopediátrica; Doença Periodontal na Criança; Cariologia; Prevenção das Doenças Cárie 
e Periodontal; Tratamento Restaurador das Lesões de Cárie; Terapia Endodôntica em Decíduos; Traumatismo; Cárie dentária na criança e 
no adolescente; Métodos mecânicos e quimioterápicos de higiene bucal. Deontolog ia e Ética Odontológica. Materiais Dentários: Estrutura 
Dental; Materiais Restauradores Plásticos Diretos; Adesivos Dentinários; Cimentos e Bases Protetoras; Materiais para Moldagem; Resinas 
Acrílicas; Materiais para higiene bucal e prevenção; Materiais Clareadores. Sugestões Bibliográficas: GUIMARÃES JR J. 
BIOSSEGURANÇA E CONTROLE DA INFECÇÃO CRUZADA em Consultórios Odontológicos Editora: Santos Edição: 1a. / 2001. 
MARZOLA C. Técnica Exodôntica. Editora: Pancast: 3a Edição/2000 - 326 páginas. LOBAS C. F. S. THD e ACD - Técnico em Higiene 
Dental e Auxiliar de Consultório. Dentário Editora: Santos Edição: 2a./2006 - 450 páginas. SILVA M. - COMPÊNDIO DE ODONTOLOGIA 
LEGAL. Editora: Medsi-Guanabara Edição: 1a. / 1997 - 508 páginas. 19 ELIAS C. N. - MATERIAIS DENTÁRIOS - Ensaios Mecânicos. 
Editora: Santos. Edição: 1ª/2007 - 266 páginas. FRENCKEN JO E. - Tratamento Restaurador Atraumático para a Cárie Dentária - A.R.T. 
Editora: Santos Edição: 1a./2001 - 106 páginas. ALVARES & TAVANO – Curso de Radiologia em Odontologia, Editora: Santos. Edição: 
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5ª/2009 - 274 páginas. ANDRADE ED, RANALI J. Emergências médicas em odontologia. 2ed. São Paulo: Artes Médicas; 2004. MALAMED 
SF. Manual de Anestesia Local. Rio de Janeiro: Elsevier SA; 2005. OLIVEIRA MLL Responsabilidade civil odontológica Editora Del Rey, 
1999. BRASIL Código de Defesa do Consumidor: Lei no 8078 de 11 de setembro de 1990. São Paulo: Saraiva, 1991. 50p. CONSELHO 
FEDERAL DE ODONTOLOGIA Código de Ética Odontológica Resolução CFO-42 de 25 de maio de 2006. CFO, 2006. 20p. MEDRONHO, 
R. A. Epidemiologia. Rio de Janeiro: Atheneu, 2002. ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE. Levantamentos básicos em saúde bucal. 
Tradução de Ana Júlia Perrotti Garcia. 4ª edição. São Paulo: Santos, 1999. 66p. Título original: Oral health surveys - basic methods. 
ROUQUAYRIOL, M. Z. & ALMEIDA FilHO, N. Epidemiologia e saúde. 6ª edição. Rio de Janeiro: Medsi, 2003. BRASIL. Ministério da Saúde. 
Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Área Técnica de Saúde Bucal. Projeto SB2000: condições de saúde 
bucal da população brasileira no ano 2000: Manual do Anotador / Secretaria de Políticas de Saúde, Departamento de Atenção Básica, Área 
Técnica de Saúde Bucal. - Brasília: Ministério da Saúde, 2001. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. Área Técnica de Saúde Bucal. Projeto SB2000: condições de saúde bucal da população brasileira no ano 
2000: Manual do Coordenador / Secretaria de Políticas de Saúde, Departamento de Atenção Básica, Área Técnica de Saúde Bucal. - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2001. Brasil 1990. Congresso Nacional. Lei 8.080, de 19/09/1990. Lei nº 8142 de 1990, Diário Oficial da 
União, Brasília; 19 de setembro de 1990. Brasil 1990. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS: 
doutrinas e princípios. Brasília: MS; 1990. Narvai PC. Odontologia e saúde bucal coletiva. 2ed. São Paulo: Santos; 2002. TOLEDO O A. 
ODONTOPEDIATRIA - Fundamentos para a Prática Clínica. Editora: Premier Edição: 3a./2005. SHILLINGBURG H T. Fundamentos de 
Protese Fixa. Editora: Quintessence Edição: 4a./2007. RIBEIRO M S. MANUAL DE PRÓTESE TOTAL REMOVÍVEL. Editora: Santos 
Edição: 1ª / 2007. FIGUEIREDO I M B. As Bases Farmacológicas em Odontologia. Editora: Santos Edição: 1ª/2009. OLE FEJERSKOV. 
Cárie Dentária - A Doença e seu tratamento clínico. Editora: Santos Edição: 1a./2005. COHEN S. Caminhos da Polpa. Editora: Elsevier 
Edição: 9ª/2007. ROMANI N F. ATLAS DE TÉCNICA E CLÍNICA ENDODÔNTICA. Editora: Roca Edição: 2a./1990. 
 
PEDAGOGO 
Conhecimentos Específicos: Orientações didáticas para o ensino da Língua Portuguesa, Matemática, Ciências Naturais, História e 
Geografia. Princípios Metodológicos de Educação. Atendimento à diversidade no desenrolar do currículo voltado para a inclusão escolar. 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Princípios e Fundamentos: Organização do conhecimento escolar; Áreas e Temas Transversais: 
Objetivos, conteúdos, métodos, seleção de material didático. Processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança. Linguagem e 
alfabetização: a leitura e a escrita. O processo pedagógico: planejamento, desenvolvimento e avaliação. Sugestões Bibliográficas: 
BARCO, Frieda Liliana Morales. Era uma vez na escola: formando educadores para formar leitores. Belo Horizonte: Formato, 2001 (Série 
Educador em Formação). BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. 1ª a 4ª séries. Brasília: 
MEC/SEF, 1998. BRASIL. Ensino Fundamental de 9 anos: orientações para a inclusão da criança de seis anos de idade. Brasília: Ministério 
da Educação, Secretaria de Educação, 2007. BIZZO, Nélio. Ciências: fácil ou difícil? 2.ed. São Paulo: Ática, 2002. CAGLIARI, Luis Carlos. 
Alfabetizando sem o ba-be-bi-bu. São Paulo: Scipione, 1998. DEBORTOLI, José Alfredo O. Múltiplas Linguagens. In. CARVALHO, Alysson,. 
SALLES, Fátima e GUIMÃRES, Marília (orgs.) Desenvolvimento e Aprendizagem. Belo Horizonte: UFMG, 2002, p. 73-88. Disponível em 
<http://books.google.com.br/booksacesso> Acessoem: 06 mai.2010. D'AMBROSIO Ubiratan. Etnomatemática: elo entre as tradições e a 
modernidade. 2. ed. Belo Horizonte: Autêntica, 2002. DIONÍSIO, Ângela P.,MACHADO, Ana Rachel, BEZERRA, Maria Auxiliadora (orgs.) 
Gêneros textuais e ensino. Rio de Janeiro: Lucerna, 2002. FREITAS, José Luiz M. e BITTAR, Marilena. Fundamentos e Metodologias de 
Matemática para os ciclos iniciais do ensino fundamental. Campo Grande: Ed. UFMS, 2004. GARCIA, Regina Leite (org.) Novos olhares 
sobre a alfabetização. 3 ed. São Paulo: Cortez, 2008. MAUÉS, Ely; LIMA, Maria Helena Caixeta de Castro. Atividades investigativas nas 
séries iniciais. Presença Pedagógica. v. 12, n. 72, nov/dez/2006. PENTEADO, Heloísa Dupas. Metodologia do ensino de História e 
Geografia. São Paulo: Cortez, 1994. KAMII. Constance. A criança e o número. 31. ed. Campinas, SP: Papirus, 2003. SMOLKA, Ana Luiza 
Bustamente. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. São Paulo: Cortez, 2008. SOARES, Magda. 
Letramento: um tema em três gêneros. Belo Horizonte: Autêntica, 1998. 
 
PROFESSOR I 
Conhecimentos Específicos: Orientações didáticas para o ensino da Língua Portuguesa, Matemática, Ciências Naturais, História e 
Geografia. Princípios Metodológicos de Educação. Atendimento à diversidade no desenrolar do currículo voltado para a inclusão escolar. 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Princípios e Fundamentos: Organização do conhecimento escolar; Áreas e Temas Transversais: 
Objetivos, conteúdos, métodos, seleção de material didático. Processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança. Linguagem e 
alfabetização: a leitura e a escrita. O processo pedagógico: planejamento, desenvolvimento e avaliação. Fundamentações legais, 
resoluções, orientações, pareceres, publicações e programas educacionais que podem ser encontrados no site do Ministerio da Educacao 
(www.portalmec.gov.br).Revistas e periódicos que tratem da Educação Nacional. Sugestões Bibliográficas: BARCO, Frieda Liliana 
Morales. Era uma vez na escola: formando educadores para formar leitores. Belo Horizonte: Formato, 2001 (Série Educador em 
Formação). BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. 1ª a 4ª séries. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Ensino Fundamental de 9 anos: orientações para a inclusão da criança de seis anos de idade. Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação, 2007. BIZZO, Nélio. Ciências: fácil ou difícil? 2.ed. São Paulo: Ática, 2002. CAGLIARI, Luis Carlos. Alfabetizando 
sem o ba-be-bi-bu. São Paulo: Scipione, 1998. DEBORTOLI, José Alfredo O. Múltiplas Linguagens. In. CARVALHO, Alysson,. SALLES, 
Fátima e GUIMÃRES, Marília (orgs.) Desenvolvimento e Aprendizagem. Belo Horizonte: UFMG, 2002, p. 73-88. Disponível em 
<http://books.google.com.br/booksacesso> Acesso em: 06 mai.2010. D'AMBROSIO Ubiratan. Etnomatemática: elo entre as 31 tradições e 
a modernidade. 2. ed. Belo Horizonte: Autêntica, 2002. DIONÍSIO, Ângela P.,MACHADO, Ana Rachel, BEZERRA, Maria Auxiliadora (orgs.) 
Gêneros textuais e ensino. Rio de Janeiro: Lucerna, 2002. FREITAS, José Luiz M. e BITTAR, Marilena. Fundamentos e Metodologias 
de Matemática para os ciclos iniciais do ensino fundamental. Campo Grande: Ed. UFMS, 2004. GARCIA, Regina Leite (org.) Novos 
olhares sobre a alfabetização. 3 ed. São Paulo: Cortez, 2008. MAUÉS, Ely; LIMA, Maria Helena Caixeta de Castro. Atividades 
investigativas nas séries iniciais. Presença Pedagógica. v. 12, n. 72, nov/dez/2006. PENTEADO, Heloísa Dupas. Metodologia do 
ensino de História e Geografia. São Paulo: Cortez, 1994. KAMII. Constance. A criança e o número. 31. ed. Campinas, SP: Papirus, 
2003. SMOLKA, Ana Luiza Bustamente. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. São Paulo: 
Cortez, 2008. SOARES, Magda. Letramento: um tema em três gêneros. Belo Horizonte: Autêntica, 1998. 
 
PROFESSOR II – ARTES 
Conhecimentos Específicos: Conhecimentos voltados a promover o ensino da leitura de obras de arte e compreensão, inclusive de fatos 
históricos contextualizados; Proporcionar a interação do aluno com os diversos materiais e procedimentos artísticos e suas múltiplas 
linguagens, inclusive levando em consideração as diversas manifestações culturais. Sugestões Bibliográficas: BARBOSA, Ana Mãe (Org.) 
Inquietações e mudanças no ensino de arte. São Paulo: Cortez, 2002. BARBOSA, Ana Mae. Tópicos Utópicos. Belo Horizonte: C/Arte, 
1998. BARBOSA, A. M. (Org.). Arte-Educação: leitura no subsolo. São Paulo: Cortez, 2001. BRASIL. Secretaria de Educação 
Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: arte – 3º e 4º ciclos. Brasília, 1998. CONDURU, Roberto. Arte afro-brasileira. Belo 
Horizonte: C/ARTE, 2007. LAGROU, Els. Arte indígena brasileira. Belo Horizonte: C/ARTE, 2009. PIMENTEL, Lúcia Gouvêa (org.) Som, 
gesto, forma e cor: dimensões da Arte e seu ensino. Belo Horizonte: C/ARTE, 1995. 
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PROFESSOR II – CIÊNCIAS 
Conhecimentos Específicos: Favorecer a compreensão da biodiversidade e dos fenômenos naturais, relacionando-os às interferências 
causadas pela ação humana, a partir de uma postura investigativa e crítica. Sugestões Bibliográficas: BRASIL. Ministério da Educação. 
Secretaria de Ensino Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Ciências. Brasília: MEC/SEF, 1998. GEWANDSZNAJDER, F. 
Sexo e reprodução. São Paulo: Ática, 2000. GEWANDSZNAJDER, F.; CAPOZOLI, U. Origem e história da vida. São Paulo: Ática,1994.  
GRUPO APEC. - Ação e Pesquisa em Ensino de Ciências. Por um novo currículo de ciências voltado para as necessidades de 
nosso tempo. Presença Pedagógica. Belo Horizonte, vol 9, n.51, p.43-55, mai./jun, 2003. GRUPO APEC. Construindo Consciências, 5 
vol. (Coleção de Ciências para o Ensino Fundamental e livro de Assessoria Pedagógica). São Paulo: Scipione, 2009. LIMA, Maria Emília C. 
C. e BRAGA, Selma A. M. AGUIAR Jr., Orlando. Aprender Ciências: um mundo de materiais - livro do aluno e livro do professor. Belo 
Horizonte: Editora UFMG, 2004. 21 
 
PROFESSOR II – EDUCAÇÃO FÍSICA / EDUCADOR FÍSICO NASF 
Conhecimentos Específicos: 1.Concepções e História da Educação Física - Análise da história da Educação Física Escolar e suas 
diferentes abordagens e concepções pedagógicas que estruturam o ensino nos conteúdos da Educação Básica. 2. Desenvolvimento e 
Aprendizagem Motora – Conhecimento dos estágios e dos mecanismos que influenciam no fenômeno de desenvolvimento motor, do 
nascimento à maturidade, e suas implicações na educação física e no esporte. 3. Fundamentos de biologia, bioquímica, fisiologia, 
cinesiologia e biomecânica – 23 Metabolismo energético e sua regulação por meio da água, carboidratos, lipídios, proteínas e suas 
aplicações nos diversos sistemas relacionados ao movimento humano. Principais mecanismos fisiológicos dos sistemas nervoso, 
respiratório, cardiovascular, endócrino, gastrintestinal, reprodutor e renal. Análises cinesiológicas qualitativas e quantitativas do corpo 
humano em movimento natural e esportivo, baseadas em conceitos anatômicos e biomecânicos. Mecânica do movimento humano pela 
análise quantitativa de tarefas aplicadas, dos métodos de medição, aquisição, processamento e análise de dados. 4. Pedagogia na 
Educação Física e Cultura Escolar - A Educação Física e seus vínculos com a sociedade brasileira relativos aos aspectos sócio-históricos 
e educacionais. Fundamentos teóricos e das práticas pedagógicas aplicadas ao campo da Educação Física. O esporte e o sistema midiático 
e suas implicações no ato de ensinar.5. Educação Física e Saúde – O papel social e educacional da atividade física como um instrumento 
de promoção da saúde, do bem-estar físico, psicológico e social do indivíduo. Análise dos conceitos de atividade física, qualidade de vida e 
saúde (Epidemiologia).6. Dança, Esporte, Recreação e Lazer – A história e fundamentos esportivos, das técnicas de iniciação e dos 
processos de ensino/aprendizagem, como conteúdo da Educação Física e suas implicações como esporte. Trabalho com o lúdico, 
manifestações folclóricas, culturais de forma a apresentar ao aluno que se encontra no meio educacional, o desenvolvimento da consciência 
corporal e do movimento em toda a sua plenitude, favorecendo assim, às diversas manifestações de expressões na área da atividade física 
com a visão de promoção, prevenção e preservação da saúde objetivando a qualidade de vida ativa de seus beneficiários. 7. Legislação, 
estrutura e funcionamento do ensino – A evolução da instituição escolar no Brasil e a organização da Educação Básica em conformidade 
com as disposições legais e políticas da Educação Nacional vigente. Estatuto da Criança e do Adolescente, Leis e Diretrizes Básicas de 
Ensino e Plano Curricular Nacional. 8. Currículo e Avaliação – Educação Inclusiva – Projeto Político Pedagógico – O processo pedagógico: 
planejamento, desenvolvimento e avaliação. 9. CBC – Currículo Básico Comum aplicado a cada disciplina do 6 ao 9 ano. Sugestões 
Bibliográficas: BIZZOCCHI, Carlos ―Cacáǁ. O voleibol de algo nível: da iniciação à competição. Barueri, SP: Manole, 2004. DE 
ROBERTIS, EMF – HIB, 2001, Bases da Biologia Celular e Molecular Editora Guanabara, 3a ed ou posterior. JUNQUEIRA & CARNEIRO, 
2000. Biologia Celular e Molecular. Editora Guanabara, 7a ed ou anterior. GRECO, P.J. e Benda, R.N. (organiz.) Iniciação Esportiva 
Universal- 1- Da aprendizagem motora ao treinamento técnico. Ed. UFMG, Belo Horizonte, 1998. GUERRA, M. Recreação e lazer. 5. ed. 
Porto: Alegre Sagra-DC, Luzatto, 1996. GUYTON, A. C. Tratado de Fisiologia médica. 9º, 10º, e 11ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan 
LE BOULCH, J. Educação Psicomotora: a psicocinética na idade escolar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1987. MAGILL. R. Aprendizagem 
motora: conceitos e aplicações. Edgar Bluche, São Paulo, 1984. MEC, Parâmetros curriculares nacionais - Educação Física - 1ª a 4ª série - 
ensino fundamental. Brasília, 1997. McARDLE, W.D., KATCH, F.I., KATCH, V.L. Fisiologia do Exercício - Energia, nutrição e desempenho 
humano. 4. ed., Interamericana, Rio de Janeiro, 1998. SCHMIDT, R.ª Aprendizagem e performance motora. Dos princípios à prática. São 
Paulo: Ed. Movimento, 1993. SANTIN, S. Educação Física: temas pedagógicos. Est. ESEF/UFRGS, Porto Alegre, 1992. SOARES, C.L.; 
Taffarel, C.N.Z.; Varjal, E.; Filho, L.N.; Escobar, M e Bracht, V. Metodologia do ensino de Educação Física - coletivo de autores. Ed.Cortez, 
1992. SOUZA, E. S. e Vago, T.M. (org.) Trilhas e partilhas - Educação Física escolar e nas práticas sociais. Belo Horizonte: Editora Cultura, 
1997. TANI, G. Manoel; Kokobun, E e Proença. Educação Física Escolar. São Paulo: Edusp/EPU, 1988. WEINECK, Erlangen J. Futebol 
total: o treinamento físico no futebol. [Tradução Sérgio Roberto Ferreira Batista]. Garulhos, SP: Phorte Editora, 2004. 
 
PROFESSOR II - ENSINO RELIGIOSO 
Conhecimentos Específicos: Considerar os princípios da pluralidade cultural e religiosa, negando formas de proselitismo, buscando a 
abordagem do ponto de vista sociocultural e histórico. Sugestões Bibliográficas: ALVES, Rubens. O que é Religião. 7. ed. São Paulo: 
Loyola, 2006. BOFF, Leonardo. Saber Cuidar - ética do humano – compaixão pela terra. Petrópolis: Vozes, 2000. BRASIL. Ministério da 
Educação. Secretaria de Ensino Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Ensino Religioso. Brasília: MEC/SEF, 1998. CARON, 
Lurdes (Org) e equipe do GRERE. O Ensino Religioso na nova LDB. Petrópolis: Vozes, 1997. FIGUEIREDO, Anísia de Paula. Ensino 
Religioso: perspectivas pedagógicas. Petrópolis: Vozes, 1995. FORUM NACIONAL PERMANENTE DO ENSINO RELIGIOSO. Parâmetros 
Curriculares Nacionais. Ensino Religioso. 5. ed., São Paulo: Ave Maria, 2001. GONÇALVES FILHO, Tarcizo. Ensino Religioso e 
formação do ser político. Uma proposta para a consciência de cidadania. Petrópolis: Vozes, 1998. 
 
PROFESSOR II – GEOGRAFIA 
Conhecimentos Específicos: 1.A linguagem geográfica. Sistema de localização e representação cartográfica.. As habilidades básicas do 
raciocínio geográfico: localização, orientação e representação espacial. As linguagens da interpretação geográfica. 2. Os grandes conjuntos 
paisagísticos do globo terrestre - Os elementos naturais na estruturação da paisagem. Relação sociedade/natureza e problemas 
ambientais. 3. Produção e organização do espaço - População: crescimento e mobilidade espacial. Os recursos minerais e a 
economia. Recursos energéticos e recursos hídricos. Produção e organização do espaço urbano-industrial. O espaço agrário. O 
espaço da circulação e das redes. 4. Espaço,tecnologia , globalização e geopolíticas da globalização. 5. Espaço, território e poder. 6. 
Natureza,sociedade e questão ambiental .7. Organização do espaço brasileiro: elementos naturais, sociedade, economia, população, 
industrialização, urbanização - Características da natureza e da sociedade. As disparidades regionais. O Brasil no contexto mundial. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais : geografia / Secretaria de Educação Fundamental. 
Brasília : MEC/ SEF, 1998. 156 p. Sugestões Bibliográficas: LUCCI,Elian Alabi; BRANCO, Anselmo Lázaro; MENDONÇA, Cláudio. 
Geografia Geral e do Brasil .São Paulo : Saraiva ,2006 ( volume único) MAGNOLI, Demétrio; ARAÚJO, Regina .Geografia – A construção 
do mundo – Geografia Geral e do Brasil .São Paulo : Moderna , 2005 ( volume único) MOREIRA, Igor. Espaço Geográfico. Editora Ática, 
1998. ROSS, J. S. Geografia do Brasil. São Paulo: Ed. da Universidade de São Paulo. 1995. SENE, Eustáquio e MOREIRA, João Carlos. 
Espaço Geográfico e Globalização. São Paulo: Editora Scipione, 2006 (volume único) Qualquer publicação que contenha a matéria acima 
relacionada. 
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PROFESSOR II – HISTÓRIA 
Conhecimentos Específicos: História geral: O sistema feudal: origens, características e decadência. O papel da Igreja na sociedade 
medieval. O renascimento comercial e urbano: origens, crescimento demográfico , surgimento da burguesia , as rotas comerciais.O 
Renascimento.A Reforma . A Revolução Industrial e as transformações sociais e políticas na Europa Ocidental. O Iluminismo. A expansão 
marítima e comercial e a posse da América pelos europeus.Revoluções liberais – Americana e Francesa . O governo de Napoleão. O 
processo de independência das colônias latino-americanas.A construção dos estados nacionais da América Latina.Conjunturas 
internacionais: a I Guerra Mundial, a Revolução Russa, o totalitarismo, o fascismo, a II Guerra Mundial , a Guerra Fria, e as repercussões na 
América Latina . Conflitos no mundo atual. História do Brasil:Desenvolvimento da colonização: apogeu e crise da colônia.Os movimentos 
precursores de independência. A independência: política joanina, separação definitiva. Brasil Império: Primeiro Reinado, Regência, 
Segundo Reinado. Revoltas do período regencial. O longo processo da abolição da escravatura e a crise da monarquia.O Brasil 
Republicano e o Mundo Contemporâneo _ séculos XX e XXI : Primeira República e o sistema político oligárquico. A Era Vargas.O 27 
populismo. O golpe de 1964 e o regime militar no Brasil.A luta pela abertura política e a República Brasileira hoje As novas relações 
econômicas e políticas – a Globalização e o Mercosul.O Brasil no contexto do mundo atual. Sugestões Bibliográficas: 1.CAMPOS, Flávio 
de ; MIRANDA, Renan Garcia.. A Escrita da História . São Paulo : Escalada Educacional , 2009.(volume único) 2. COTRIM,Gilberto.História 
Global – Brasil e Geral . São Paulo : Saraiva, 2006. 3. PAZZINATO, Luiz Alceu ; SENISE, Maria Helena Valente. História Moderna e 
Contemporânea. São Paulo :Ática. 1997.(volume único). 4.SCHMITD,Mário Furley. Nova História Crítica .São Paulo: Nova Geração , 
2007.(volume único). 
 
PROFESSOR II – INGLÊS 
Conhecimentos Específicos: Compreensão de textos: textos de diversos tipos, de padrão contemporâneo, e provenientes de diversas 
fontes e níveis de dificuldade. Prefixes and Sufixes. Passive voice. Reported Speech. Comparatives / Superlatives. Verb Tenses. Relative 
Pronouns. Modal AuxiliaryVerbs. Personal Pronouns. Possessive Adjectives and Pronouns. Definite and Indefinite Pronouns. Conditional 
Sentences. False Friends. Quantifiers: much/ many; very/very much; so/so much/ so many; too/too much/ too many; enough. Prepositions. 
Discourse Markers. Special Difficulties: raise/rise; lay/lie; rob/steal; spend/waste; used to/to be used to; would rather/ had better; borrow/lend; 
lose/miss; remember/ remind; say/tell. Noun phrases, Verb phrases, Phrasal Verbs, Prepositional Phrases, Adjective Phrases, Noun clauses, 
Adjective clauses, Adverbial clauses. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: língua estrangeira. 
A língua inglesa e a educação para a cidadania e para a diversidade cultural. Modelo interacional de leitura. ALEXANDER, L. Right word, 
wrong word. London: Longman, 1995. ALMEIDA FILHO, J. Dimensões comunicativas no ensino de línguas. Campinas: Pontes, 1993. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: língua 
estrangeira /Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998. BROWN, H. Principles of language learning and teaching. 
Englewood Cliffs, NJ: Prentice Hall Regents, 1994. CELANI, M A A. As línguas estrangeiras e a ideologia subjacente à organização dos 
currículos da escola pública. S/d. GAMA, A. et alli. Introdução à leitura em inglês. 2. ed. rev. Rio de Janeiro: Editora Gama Filho, 2001. 
GIMENEZ, T. Transversalidade: educação para a cidadania na aula de LE, Mimeo, 2000. GIMENEZ, T.; JORDÃO, C.; ANDREOTTI, V. 
(orgs). Perspectivas Educacionais e o Ensino de Inglês da Escola Pública, 241 págs., Ed. Educat, S/d. GRADDOL, D. English Next. UK: 
British Council, 2006. Disponível em: http://www.britishcouncil.org/learning-researchenglishnext.htm. GREENBAUM, S.; QUIRK, R. A 
student's grammar of the English language. Pearson Education, 1973. HARMER, Jeremy. The practice of English language teaching. 
London: Longman, 2006. HEWINGS, M. Advanced grammar in use. Cambridge University Press, 2005. KLEIMAN, A. Leitura: ensino e 
pesquisa. 2ª ed. Campinas, Pontes, 1989. MICHAEL, S. Practical English Usage. Oxford University Press, 2005. MOITA LOPES, L. P. da. 
Oficina de lingüística aplicada: A natureza social e educacional dos processos de ensino/aprendizagem de línguas. Campinas: Mercado de 
Letras, 1996. MURPHY, R. English Grammar in Use. Cambridge: Cambridge University Press, 2004. NUTTAL, C. Teaching reading skills in 
a foreign language. Chicago: Heinemann English Language Teaching, 1996. PAIVA, V. L. M. de O e. Cultural Imperialism. Estudos 
Germânicos. Belo Horizonte: Departamento de Letras Germânicas, UFMG. Ano VI, dez./1985. p. 433-451. PENNYCOOK, A. Global 
Englishes and Transcultural Flows, Routlege, 2007. PENNYCOOK, A. The cultural politics of English as an international language. London: 
Longman, 1994. RICHARDS, J. Methodology in language teaching: an anthology of current practice. Cambridge: Cambridge University 
Presss: 2002. RICHARDS, J. The language teaching matrix. Cambridge: Cambridge Universtity Press, 1990. SPRATT, M. English for the 
teacher. Cambridge: Cambridge University Press, 1994. VINCE, M, Advanced language practice, with key, Oxford : Heinemann English 
Language Teaching, 1994. 
 
PROFESSOR II – MATEMÁTICA 
Conhecimentos Específicos: O professor de matemática deve fomentar o uso da linguagem matemática como ferramenta para efetivar ou 
concretizar determinados raciocínios lógicos, tais como contar, comparar, medir, calcular, dentre outros, exigidos em uma dada situação 
problema. Sugestões Bibliográficas: BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Ensino Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Matemática. Brasília: MEC/SEF, 1998. CHEVALLARD, Yves; BOSCH, Marianna e GASCÓN, Josep. Estudar matemática: o 
elo perdido entre o ensino e a aprendizagem. Porto Alegre: ArtMed, 2001. D’AMBRÓSIO, Ubiratan. Da realidade a ação - Reflexões sobre 
Educação e Matemática. São Paulo: Editora Summus Editorial, 1986. FIORENTINI, Dário (org.). Formação de Professores de 
Matemática - Explorando novos caminhos com outros olhares. Campinas: Mercado das Letras, 2003. LORENZATO, Sergi. Coleção: 
formação de professores - Para aprender matemática. Editora Autores Associados. São Paulo, 2006. SMOLLE, Kátia Stocco. DINIZ, 
Maria Ignez. Ler, escrever e resolver problemas. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
 
PSICÓLOGO 
Conhecimentos Específicos: Princípios e técnicas psicológicas no âmbito da saúde e da educação; Desenvolvimentos intelectuais, sociais 
e emocionais do indivíduo; Psicologia da personalidade; Reeducação escolar e familiar; Motivação da aprendizagem; Métodos de 
planejamento pedagógico, treinamento, ensino e avaliação; Características dos indivíduos portadores de necessidades especiais; 
Orientação profissional e educacional; Aspectos psicológicos das gestantes; Postulações clínico-psicoanalíticos da neurose; Características 
clínicas das psicoses e esquizofrenias; Psicologia fenomenológica; Técnicas psicoterápicas; Técnicas e sessão analítica; Instrumentos do 
psicodiagnóstico; Atendimento psicológico no trabalho e sua prática clínica; Psicanálise; Problemas de saúde ocupacional; Prevenção da 
saúde no trabalho. Legislação referente à profissão do Psicólogo; Código de Ética. Sugestões Bibliográficas: Cunha, Jurema Aleides 
Psicodiagnóstico -V 5 ed-revisada e ampliada-Porto Alegre:Artmed.2000. Classificação de Transtornos Mentais e de Comportamentos da 
CID- 10: Descrições Clínicas e Diretrizes Diagnósticas-Cood.Organiz.Mund.da Saúde;trad. Dorival Caetano.- Porto Alegre: Artes 
Médicas,1993. www.pol.org.br, Lei 8080 de 19/09/1990 e Lei 8142 de 1990. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Conhecimentos Específicos: SUS. Estratégia do PSF. Atribuição do Técnico de Enfermagem. Práticas de trabalho da equipe do PSF. 
Legislação e Portarias. Prevenção e Promoção a Saúde. Educação para o auto cuidado. Biossegurança nas Ações de Saúde. Conceitos e 
princípios 28 de assepsia, anti-sepsia, desinfecção, descontaminação e esterilização. Métodos de esterilização utilizados em 
estabelecimento de saúde. Norma e rotinas de trabalho. Funcionamento e utilização dos equipamentos e materiais. Preparação, 
acompanhamento e participação de exames diagnósticos. Saúde da Criança: Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil. 
Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. RN de risco e de crianças de baixo peso. 
Condutas de enfermagem em pediatria. Aleitamento materno. Transtornos comuns da infância. Assistência de enfermagem à criança com 
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diarréia aguda e desidratação. Transtornos mais comuns na infância. Saúde da Mulher: Sistematização da assistência de enfermagem no 
pré–natal. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério. Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde da Mulher no curso da 
vida. Temas relacionados à saúde do Adulto e do Idoso Educação para o autocuidado. Cuidados de Enfermagem no atendimento das 
necessidades básicas do cliente /paciente. Ações que visam à prevenção, tratamento e controle de doenças infecto contagiosas e/ou 
crônicas. Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Tratamento de ferida s. O processo de envelhecimento nos aspectos 
fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à Vigilância epidemiológica: A prevenção e o controle das doenças transmissíveis no 
PSF. Atuação da equipe na Vigilância epidemiológica. Perfil epidemiológico da comunidade. Aspectos gerais das imunizações. Técnicas de 
aplicação e armazenamento de imunobiológicos. Temas relacionados à Saúde Mental: Saúde Mental no PSF. Reconhecer as categorias de 
transtornos mentais e de comportamento. Sugestões Bibliográficas: BELLUSI, Silva Meirelles. Doenças Profissionais do Trabalho. Editora 
Senac; v. 2; São Paulo,1996. BRASIL, Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica; Guia Prática do Programa de Saúde da 
Família. Ministério da Saúde - Brasília, 2001. BRASIL, Ministério da Saúde Gestão Municipal de Saúde: Textos básicos, Rio de Janeiro. 
Brasil, 2001 BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Guia de Vigilância Epidemiológica. 5. ed. Brasília, Fundação Nacional de Saúde, 
2002(b), v. 1 - 2. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Fundação Nacional da Saúde - FUNASA. Manual de Procedimentos para Vacinação. 
Elaboração de Clélia Maria Sarmento de Souza Aranda et al. 4. ed. Brasília, 2001. Brasil, Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de 
Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da hanseníase, Secretaria de Políticas de Saúde. - 1ª. edição - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2002. BRASIL, Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual 
técnico para o controle da tuberculose. Cadernos de atenção básica, Secretaria de Políticas de Saúde Departamento de Atenção Básica.- 6. 
ed. rev. ampl. - Brasília, 2002. BRASIL, Instituto para o Desenvolvimento da Saúde. Universidade de São Paulo. Ministério da Saúde. 
Manual de Condutas Médicas/ Ministério da Saúde. Brasília, 2002. BRASIL, Instituto para o Desenvolvimento. Universidade de São Paulo. 
Ministério da Saúde. Manual de Enfermagem/Brasília, 2001. Ministério da Saúde: Secretaria de Políticas de Saúde; Revista Brasileira de 
Saúde da Família - Ministério da Saúde-Ano II nº 5 – Maio, 2002. Legislação e Portarias *Portaria 1886/GM 1997* Lei 8080 de 19/09/1990 e 
Lei nº 8142 de 1990 www.saude.gov.br,  www.datasus.gov.br , www.funasa.gov.br  POTTER, Patrícia A. e cols. Fundamentos de 
Enfermagem. Guanabara Koogan, 2004. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Conhecimento específicos:  SUS e Atribuições específicas do Técnico na Estratégia de Saúde da Família, Saúde Coletiva: Promoção de 
saúde; Epidemiologia dos problemas bucais; Flúor: uso; intoxicação crônica e aguda; Educação em saúde bucal; Políticas de saúde; SUS – 
Sistema Único de Saúde; Estratégia de Saúde da Família; Saúde Bucal na Estratégia de Saúde da Família. Anatomia e Morfologia dentária: 
Função Dentária; Componentes da coroa e raiz; Complexo dentina polpa; Nomenclatura das dentições; Nomenclatura das cavidades; Tipos 
de dentições e características. Cariologia : Tipos de cárie; controle da doença; Placa bacteriana, tártaro; Medidas de prevenção da cárie 
dental; Mecanismo de ação do flúor. Equipamentos, Materiais e Aparelhos Odontológicos utilização, manutenção e conservação; 
Instrumentais; Materiais Dentários; Materiais Diversos de uso em odontologia; Equipamentos Odontológicos. Controle de Infecção em 
Odontologia: Aspectos de interesse em odontologia. Deontologia e Ética odontológica. Ergonomia Aplicada. Doenças Infectocontagiosas. 
Sugestão Bibliográfica: BARROS. O. B. – Ergonomia 3 – Auxiliares em Odontologia. Pancast Editora 1995. 226 pgs. JR.J. G. -
Biossegurança e Controle da Infecção Cruzada. Editora Santos 536 pgs. - 1a.edição/2001. GUANDALINI, S.L. – Biossegurança em 
Odontologia, Dental Books, 1998. 150p. RIO, L. M. S. P. ; RIO, R. P. Manual de Ergonomia Odontológica. 1ª ed. Belo Horizonte. CROMG. 
SAMARANAYAKE, L. P., et al. - Controle da infecção para a equipe odontológica. 2.ed. São Paulo: Santos Editora, 1995. 146p. JÚNIOR, 
J.G. – Materiais Dentários, o essencial para o estudante e o clínico geral. LOBAS, C. F. S. et. al. - THD e ACD Técnico em Higiene Dental e 
Auxiliar de Consultório Dentário. 1a. edição, Editora Santos, 2004. SANTOS, W .N. – ACD-Auxiliar de Consultório Dentário. Livraria e 
Editora Rubio, 2004. CARVALHO, C. L. Trabalho e profissionalização das categorias auxiliares em Odontologia. Ação Coletiva, Brasília, v.2, 
n.1, 1999. COELHO, E. B. C. O trabalho com pessoal auxiliar no atendimento individual do paciente odontológico. In: BRASIL. Ministério da 
Saúde. Guia curricular para formação do atendente de consultório dentário atuar na rede básica do SUS. Brasília, 1998. FEJERSKOV O., 
KIDD E. – Cárie Dentária: Editora Santos, 2005. ALVARES & TAVANO – Curso de Radiologia em Odontologia, 4ªed Livraria Santos, 2002. 
248p. Lei 8080 de 19/09/1990 e Lei 8142 de 1990. 
 
TÉCNICO EM RAIO X 
Conhecimentos Específicos: A descoberta do raio X. Urografia escretora - Finalidade. Escanometria - finalidade. Ossos do crânio e da 
coluna vertebral – Anatomia. Efeitos danosos da radiação à saúde e dosagens máximas permitidas em 12 meses. 06 – Usos de contrastes 
iodados em radiologia. Incidências fronto-naso, mento-naso e perfil do crânio. Bases físicas dos Raios X e sua produção. 29 Rotinas das 
principais incidências em radiodiagnóstico. Medidas de radioproteção. Qualidade de imagem (revelação, filmes, etc ). Física da Radiação 
(Natureza, Produção e Propriedades dos Raios X); Constituição e Funcionamento dos Aparelhos de Raios X; Constituição dos Tubos 
Formadores de Raios X; Unidade de dose edosimetria; Filmes Radiográficos e Processamento Radiográfico; Fatores que influem na forma 
ção das imagens radiográficas; Os efeitos biológicos e os riscos associados aos Raios X; Radioproteção; Técnicas Radiográficas na Rotina 
Médica; Anatomia Radiográfica das principais incidências médicas; Técnicas Radiográficas Odontológica s; Anatomia Radiográfica das 
principais incidências odontológicas; Erros nas radiografias; Garantia de qualidade. Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas inerentes a 
área. 
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FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 

Comissão Supervisora do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Berilo / MG 
Processo Seletivo – Edital nº 001/2014 

 

Nome completo – Candidato: 

N° de Inscrição e CPF: 

Cargo:                                                                    Data de Nascimento: 

 
 

Marque abaixo o tipo de recurso: 
(    )Edital                                                                  (    )Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 
(    )Inscrições (erro na grafia do nome)                   (    )Inscrições (omissão do nome – acrescentar Xerox boleto quitado) 
(    )Inscrições (Erro no nº de inscrição)                   (    )Inscrições (erro no nº da identidade ou CPF) 
(    )Inscrições (erro na nomenclatura da função pública)      (    )Inscrições (indeferimento de inscrição) 
(    )Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário) 
(    )Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
(    )Realização da Prova Prática, se houver  
(    )Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
(    )Outro. Especificar _______________________________________________________________________________ 
 

Digitar, datilografar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva, em duas vias: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Local e data: ___________________________________________, _____/_____/_____ 
 

Assinatura: ________________________________________
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ANEXO III 
 

VAGAS PARA PROCESSO SELETIVO – PREFEITURA MUNICIPAL DE BERILO/MG 
 

CÓDIGO CARGO REQUISITO/ESCOLARIDADE Nº VAGAS 

VAGAS 
DESTINADAS 

A 
CANDIDATOS 

COM 
DEFICIÊNCIA 

VALOR 
VENCIMENTO 

(R$) 

VALOR 
TAXA 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

PROVAS Nº 
QUESTÕES 

PESO 
DAS 

QUESTÕES 

01 Agente Administrativo Ensino Fundamental Completo 05 00 724,00 40,00 40 

                                                 
Língua Portuguesa 
Informática 
 

10 
10 

4,0 
6,0 

02 

Agente Comunitário de Saúde - 
PSF Saúde em Casa – 
(Bairro São Francisco): 

Ver logradouros/área de 
atuação no Anexo I do Edital 

1º Grau Completo 01 00 724,00 40,00 40 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

03 

Agente Comunitário de Saúde - 
PSF São Norberto - 

(Cardoso, Piedade, Alto do 
Bravo, Veredas e São Miguel) 

1º Grau Completo 01 00 724,00 40,00 40 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

04 

Agente Comunitário de Saúde - 
PSF São Norberto - 

(Lado direito da Rua Travessa 
MG, Córrego Buriti, Cascalheira 

e Rua do Campo) 

1º Grau Completo 01 00 724,00 40,00 40 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

05 Auxiliar de Consultório de PSF 
Ensino Médio completo e o curso 

de Auxiliar de Saúde Bucal 
02 00 724,00 50,00 40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

06 Auxiliar de Serviços Gerais 
Ensino Fundamental Incompleto 

(Até 4ª Série) 
32 02 724,00 40,00 40 Prova Dirigida 20 5,0 

07 Educador Físico NASF 
Curso Superior Completo de 

Educação Física 
01 00 962,50 80,00 20 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

08 Engenheiro Civil 
Curso Superior Completo de 

Engenharia Civil 
01 00 2.200,00 80,00 20 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

09 Farmacêutico Bioquímico 
Curso Superior Completo de 

Farmácia / Bioquímica + Registro 
no Conselho 

02 00 1.870,00 80,00 30 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 
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10 Fisioterapeuta 
Ensino Superior Completo em 

Fisioterapia + Registro Conselho 
01 00 1.870,00 80,00 30 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

11 Fonoaudiólogo NASF 
Curso Superior Completo em 
Fonoaudiologia + Registro no 

Conselho 
01 00 2.493,00 80,00 40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

12 Motorista Carteira “D” 
Ensino Fundamental Completo, 
Carteira Nacional de Habilitação 

Tipo “D” 
03 00 724,00 40,00 40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

13 
Odontologo da Equipe Saúde da 

Família 
 

Curso Superior Completo em 
Odontologia 

01 00 4.400,00 80,00 40 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

14 Operador de Máquina Pesada 
Ensino Fundamental Completo + 
Carteira Nacional de Habilitação 

Conforme CTB*   
01 00 770,00 40,00 40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

15 Operador de Máquina Leve 
Ensino Fundamental Completo + 
Carteira Nacional de Habilitação 

Conforme CTB *  
01 00 724,00 40,00 40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

16 
 

Pedagogo 
 

Curso Superior Completo em 
Pedagogia 

01 00 1.045,00 80,00 40 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

17 Professor I 
Curso de Magistério - Normal 

Superior 
15 01 770,00 80,00 24 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

18 
Professor II – Artes 

 
Curso Superior na Área de 

Atuação 
01 00 

10,43 / hora 
aula 

80,00 
50m / hora 

aula 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

19 
Professor II – Ciências 

 
Curso Superior na Área de 

Atuação 
02 00 962,50 80,00 24 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

20 
Professor II – Educação Física 

 
Curso Superior na Área de 

Atuação 
02 00 

10,43 / hora 
aula 

80,00 
50m / hora 

aula 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

21 
Professor II - Ensino Religioso 

 
Curso Superior na Área de 

Atuação 
02 00 

10,43 / hora 
aula 

80,00 
50m / hora 

aula 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

22 
Professor II – Geografia 

 
Curso Superior na Área de 

Atuação 
02 00 962,50 80,00 24 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

23 
Professor II – História 

 
Curso Superior na Área de 

Atuação 
02 00 962,50 80,00 24 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

24 
Professor II – Inglês 

 
Curso Superior na Área de 

Atuação 
01 00 962,50 80,00 24 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 



 

 

 24 

 

*CTB = Código de Trânsito Brasileiro. 

25 
Professor II – Matemática 

 
Curso Superior na Área de 

Atuação 
02 00 962,50 80,00 24 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

26 Psicólogo 
Ensino Superior Completo em 

Psicologia + Registro no 
Conselho 

02 00 1.870,00 80,00 40 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

27 Servente Escolar 
Ensino Fundamental Incompleto 

(Alfabetizada) 
15 01 724,00 40,00 40 Prova Dirigida 20 5,0 

28 Técnico em Enfermagem 

Ensino Médio Completo - Curso 
de Técnico em Enfermagem e 

Registro Profissional No COREN 
– Conselho Regional de 

Enfermagem 

04 00 724,00 50,00 40 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

29 Técnico em Higiene Dental 
Ensino Médio Completo - Curso 
de Técnico em Higiene Dental + 
Registro no Conselho de Classe 

01 00 724,00 50,00 40 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

30 Técnico em Raio X 
Curso de Nível Médio: Técnico 
em Radiologia + Registro no 

Conselho de Classe. 
01 00 724,00 50,00 24 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 

4,0 
6,0 

         Total de Vagas ...............................................................................................................     107                   

*VAGAS PARA DEFICIENTES CONFORME SOMATÓRIO DE VAGAS TOTAL DOS CARGOS.  


